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T R I B U N A L  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
TST-00 14 1 8/79 (ES n? 24 /79 )
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES t)E CARGAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS e FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO 
DOV IARIOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
T S T - 0 0 1467/79 (ES n? 25/79)
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e SINDI
CATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
DE CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO DE SAO GONÇALO 
T S T - 0 0 1468/79 (ES n? 26/79)
FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e SINDI
CATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIASDE MOVEIS, JUNCO, VIME, 
VASSOURAS, ESCOVAS, PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO MUN IC Í 
PIO DO RIO DE JANEIRO

T S T - O 1775/79 (ES n? 28/79)
SINDICATO RURAL DE ARARAS, LEME E MOGI MIRIM e SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE ARARAS.
TST -0 0I 776/79 (ES n° 29/79)
SINDICATO RURAL DE DUARTINA e SINDICATO DOS TRABALHADORES RU 
iRAIS DE DUARTINA.
TST -0 0I 777/79 (ES n° 30/79)
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO E SINDICATO RU 
RAL DE BATATAIS E ALTINOPOLIS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RLJ 
RAIS DE BATATAIS.
TST-00 1 778/79 (ES n? 31/79)
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO e SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE GENERAL SALGADO.
TST -0 0I 779/79 (ES n? 32/79)
SINDICATO RURAL DE LENÇÕIS PAULISTA e SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE LENÇÓIS PAULISTA.
TST-00 1816/79 (ES n? 33/ 79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGlAO e SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE UBERLÂNDIA E 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE UBERLÂNDIA E OUTrq 
T ST-00I817/79 (ES n? 3^/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E FEDERAÇÃO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS E OUTROS.
TST-001818/79 (ES n? 35/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e FEDERAÇÃO 
DOS TRABALHADORES RODOVIÃRIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS E S IN DI 
CATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 'PASSAGEIROS DE MINAS GERAIS.
T S T - 0 0 1819/79 (ES n? 36/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e FEDERA
ÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DOMOBILIÃRIO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS E FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS (INDÚSTRIAS DO GRUPO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
GÃS, H I D R Ã U U C A S  E SANITÃRIOS).
T S T - 0 0 1820/79 (ES n? 37/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e FE OE RA
ÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUçÃO E DO MOB IL IÁ 
RIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO E£
TADO DE MINAS GERAIS (INDÚSTRIAS DO GRUPO DAS INDÚSTRIAS DE AR 
TEFATOS DE CIMENTO ARMADO).
T S T - 0 0 1821/79 (ES n° 38/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e FEDERA
ÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁ
RIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRA 
RIA, CARPINTARIA E TANOARIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
T ST-00 1822/79 (ES n° 39/79)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO e FEDERAÇÃO 
DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS E SINDICATO DA INDÚSTRIA CE CAL E GESSO DE 
MINAS GERAIS.
T S T - 0 0 1872/79 (ES n? ÂO/79)
SINDICATO RURAL DE MIRANDÕPOLIS e SINDICATO DOS TRABALHADORES RU
RAIS DE MIRAN DÕP OL IS ,

TST-00 1 87^*/79 (ES n° Al/79)
SINDICATO RURAL DE VALPARAISO e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE VALPARAISO.

TST -0 0I 875/79 (ES n° A2/79)
SINDICATO RURAL DE PATROCÍNIO PAULISTA e SINDICATO DOS TRABALHADO
RES RURAIS DE PATROCÍNIO PAULISTA.
T S T - 0 0 1876/79 (ES n? Â3/79)
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO e SINDICATO UOS 
TRABALHADORES RURAIS DE ITANHAÉM.
TST-00 1 377/79 (ES n! A A/79)
SINDICATO RURAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, C AÇ A P A V A , JACARÉ í , MONTEI 
RO LOBATO E SANTA BRANCA e SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.
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T ST -00IS76/7S (ES n? 45/79)
FEDERAÇfiO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO E SINDICATO RURAL 
DE JARDINOPOLIS e SINDICATO DOS TRADALHADORES RURAIS DE JARDINÕPO 
LIS.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
VISTA, DQR ÍO(DEZ) DIAS, AO RECORRIDO PARA ODNTRA-ARRAZQAR
RR- 3598/75
Rscorrenta: Osmar Fonseca e outras 
Recorrida : FEPASA -Ferrovia Paulista S/A

A Dra. Maria Cristina Paixao Cortes
RR-3797/75
Recorrente: Rada Ferroviária Fedaral S/A 
Recorrido : Silvio Rodrigues Valverde

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
RR-4599/75
Recorrente: Joaquim Carlos Cruz e outros 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista 3/A

À Dra. Maria Cristina Paixao Costas
RR- /13/76
Recorrente: Adélia Demarchi Marques e outros 
Recorrida : FEPASA-Firrovia Paulista S/A

À Dra. Maria Cristina Paixao Cortes
RR- 966/76
Recorrente: Alcindo de Souza a outcos 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista S/A 

Ao Dr. Luiz Carlos Pujo-
RR-1123/76
Recorrente: Lazaro Fabiana e outros 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista S/A 

Ao Dr. Carlos Moreira de Luca
RR-1286/76
Recorrente: Sebastião Pereira Gomes,
Recorrida : FEPA3A-Ferrovia Paulista S/A

À Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
RR-1500./76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Recorrido : Aloísio Salles

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
RR-1934/76
Recorrente: Ângelo Darcy Massaine e  outros 
Recorrida : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

=Ã Dra. Maria Cristina Paixao Cortes
RR-2415/76
Recorrente: Francisca dos Santos e  outras 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista S/A 

Ao Dr. Luiz Carlos Pujol
RR-4357/76
Recorrente: Aristides Oliveira 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista S/A 

Ao Dr. Luiz Carlos Pujol
RR- 804/77
Racorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Recorridas: Morvan de Araújo e outros

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
RR-1275/77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Recorrida : Willian Capdeville Albuquerque 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
RR-2822/77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Recorridos: Nestor Delfino de Oliveira e outros 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR-2377/77....
Recorrente: Rede Ferrovxaria Federal S/A 
Recorridos: Geraldo Zaqueu e outros

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
AI- 535/76
Recorrente: Salvador Nomelini o outros 
Recorrida : FEPASA-Ferrovia Paulista S/A

Ã DRa. MARIA CRISTINA PAIXÃO CORTES
AI-2053/76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Recorridos: Marilza Gonzaga Xavier a outros

Ao Dr. Guaraci Francisco Rodrigues
RODC-Í32/77
Recorrsntes:Sindicato da Industria de Adubos s 

Corretivos Agrícolas no Estado de 
São Paulo a outros

Recorrida : Sindicato dos Trabalhadores nas I_n 
dustrias Químicas e Farmacêuticas 
dB Santo André.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

Rogeis/??
■ReciírrenCa: MERCAMINAS-3/A - Credito, Financia

mento a Invastimento e outras 
t Recorridos: Federaçao dos Empregados em Estabe 

lecimentos Bancarias dos Estados 
de Mingas Gerais, Goiás e Brasília 
e outras.
Ao Dr. José Torres das Neves.

N 0_ I I_ F I_ C A A U
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
vista, por 5 (cinco) dias, ao recorrido para impugnação
RR- 41/77 (TST-1971/79)
Recorrent3: JACK S/A, INDUSTRIA DO VESTUÁRIO 
Recorrido : Rany Pinto Pereira

Ao Dr. José Francisco Boselli 
RR-1784/77 (TST-1735/79)
Recorrente: 3ACK S./A, INDUSTRIA DO VESTUÁRIO 
Recorrida : Helana Sonntag Pereira

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
RR-2032/77 (TST-1155/79)
Recorrente: Estado da 'Bahia
Recorridos: Celio R ibeiro Pontes e outros 

Ao Dr. Gutemberg Lima Rodrigues 
AI- 419/76 (TST-14649 e 15138/77)
Recorrentes:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL 
Recorridos: Juraci Pereira Soares Bueno e outros 

Ao Dr. Eurípades Miranda 
AI-1052/76 (TST-14652 e 15137/77)
Recarrsnt33: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAl 
Recorridos: Valtac da Silva Trindade e outros 

Ao Dr. Antonio Ferreira Martins
AI-1415/76 
Recorrente: 
Recorrido :
AI - 3982/77 
Recorrente: 
Recorrido :

AI- 345/78 
Recorrente: 
Recorrido :

(TST-1970,/79)
JACK S/A, INDUSTRIA DO VESTUÁRIO 
Atalir Trajano da Silva 
Ao Dr. Darcy Von Hoonholtz 
(TST-2009/79)
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Cristino Guimarães
Ao Dr .M.Raimundo V. Peixoto
Ao Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto
(TST-2012/79)
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Abigail Alves Rodrigues
Ao Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

R0DC-104/78 (TST-1968/78
Recorrente: Lundgren Irmãos Tecidos S/A (Casas Pernambucanas) 
Recorridos Sindicato dos Empregados no Comércio de Ijuí

Ao Recorrido.
RECURSOS - NOTIFICAÇÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0_ SUPREMO TRIBUNAL FE_DE_RAl 
VI ST A , _P 0/ 10 (DE 2 ) DIAS j_A_0 RECORRENTE PARA ARRAZOAR 
T5T-R0-DC-517/77
Recorrento: Duratex S/A Industria e Comércio 
Recorrida : Federaçao dos Trabalhadores nas Industrias 

da Construção e do Mobiliário do Estado de 
Sao Pauln
Ao Dr. Geraldo Dias Figusiredo 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAl 
TST- RODC-517/77
Recorrente: DURATEX S,/A INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Recorrida : FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTA 
DO DE SÃO PAULO.
Ao Dr. Geraldo Dias Figueiredo.
A Recorrento acima, fica intimada,atravòs 

do advogado citado, a efetuar o pagamento do preparo' 
para o Suprema Tribunal Federal, no prazo de 13 (dez) 
dias, nesta Secretaria.

INTIMAÇÃO RECURSOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAl
TST- 121/79 - AR- 28/76 
Agravante: Banca do Brasil S/A
Agravado : Almir Machado

Ao Dr. Josè Maria de SOUZA ANDRADE 
TST- 152/79 - RR-5200/76
Agravante:’ 3ack S/A. Industria do Vestuário 
Agravada : Maria de Souza

Ao Dr. Dosa Maria de SOUZA ANDRADE
TST- 200/79 - RR- 762/76
Agravante: Companhia Brasileira de Ensrgi3 Elétrica
Agravado : Mário Hainfellnar

Ao Dr. Hugo Mosca 
TST- 255/79 _ RR-2969/76 
Agíávants: Ooão Dias Rodriguas
Agravada :
TST-_2 9 0/79 
Agravãnts: 
Agravada :

Companhia Goodyear do 3rasil 
Ao Dr. 3ose Francisco Boselii 
- ROMS-234/75 
PERSIS CARVALHINH0 P0MPEU 
FEPASA - Forrovia Paulista S/A 
Ao Dr. jose Francisco Boselli

TST- 421/79 - RR-4598/75
Agravanto: 5.A. I.R.F. Matarazzo
Agravadas: Izequiel de Souza e outros

Ã Dra. Maria Cristina Paixao Cortes 
Ao Dr. Luiz Carlos Pujol 

TST- 593/79 - RR-2008/76 
Agravantã: 3/A I.R.F. Matarazzo
Agravado : Ubaldo da Souza Pauferro

Ã Dra. Maria Cristina Paixao Cortes 
Ao Dr. Luiz Carlos Pujol
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T S T  _603/79 
Agravante: 
Agravados:
TST- 607/79 
Agrauant-í: 
Agravado :

TST- 689/ 79
Ag"ravant3:
Agravados:
TST-1142/79 
Agravante: 
Agravados:

- Ari- 36/74
Casa Ânglo Brasileira S/A .
João Francisco Rufino 3 outros 
Ao Dr. Paulo César Gontijo
- RR- 3053/76;
Cine Distribuidora LÍvio Bruni S/A 
Josephat Pereira de Araújo 
Ao Dr. Paulo Césart Gontijo
- RR-1967/75
Sociadade Técnica de Fundições Gerais s/A-SOFUNGt. 
João Batista do Nascimento a outros 
Ao Dr. Jose Alberto Cputo Maciel
- ROAR-365/77 
Cesar de Alice
Irineu Labella   e outros 
Ao Dr. Anacleto Pedro Facio

TST- 1313/79 - RR- 181/76
Agravante?" S. A. Magalhães Comércio e Industria 
Agravado : Edgar Cesar

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
TST-1433/79 _ RR-4038/76#
Agravanta: Rede Ferroviária Federal S/A
Agravados: Adauto Magalhães Bezerra e outros

Ao Dr. Carlos Roberto O . Costa

AI —  3.468-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T R T  da 3* Região.
Agravante —  Citibak NA.
Agravado —  Phillip Edwin Follwes.
Advogados —  Drs. Ruben R. Hadad 

Viana e Mauro Thibau da Silva Almeida.
R R  —  866-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 2.** Região.
Recorrente —  PEPASA —  Ferrovia Pau. lista S. A.
Recorrido —  Carlos Carneiro de C a m pos Filho.
Advogados —  Drs. Maria Cristina P. 

Crtes e Ulisses Riedel de Resende.
R R  —  509-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 3.* Região.
Recorrente —  Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A.
TST-1474/79 - RR-4216/76 
TígravârvEe: Reda Ferroviária Federal S/A 
Agravados: Manoel Jacinto do Oliveira Filho

Ao Dr. Roberto Benatar 
TST-1523/79 - ROAR-537/77

TST-1523/79 - RüAR-537/77
Agravãnta: Panificadora Bom Jesus Ltda
Agravados: Jose Antoniu Ribeiro,o outro

Ao Dr. Inemar B . Penna Marinhe 
TST-1539/79 - RR-4615/75
Agravante: Companhia Siderúrgica MannesNann
Agravado : Enio Seabra

Aa Dr. Hugo Guelras BernacdeS 
TST—1540/79 -RR-3033/75
Agravante: Companhia Indu3trial Rio Ruahyba
Agravaddo: Pedro Pereira de Souza

Dra. Harlens Gueiros Bernardes Dias 
TST-1552/79 - RR-3680/77
Agravante: Rede Ferroviária ederal S/ A
Agravados: Abelardo Mina Rocha a outros

Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa 
TST-1339/79 - RüAR- 47/78
Agravante: Victor Garfield Pike Junio ■
Agravada : Chrysler Corporation da Brasil

Ao Dr. Helio Tupinambá Fonseca 
TST-1965/79 - RR-4152/77
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A
Agravado : Samuel Pestana de Aguiar Filho

Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa
Os agravantes ficam intimados 

a. efetuarem, por intermédio dos advogados acima cit_a 
dos, o prepara para o Supremo Tribunal “ederal, no 
prazo de 10 (dez) dias. Nesta Secretaria.

PRIMEIRA TURMA
RleçSo díf procesos sorteados aos Srs. 

MtntHros em. 19 de fevereiro de 1979.
Relator —  Exmo. 

brando Bisaglia. Sr. Ministro H ilde-
AI —  398-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T R T  da 3* Região.
Agravante —  Oto de Assis Zebrai.
Agravado —  Banco de Crédito Real de Minas Gerai* s. A.
Advogados —  Drs. Miguel Raimundo 

Víegas Peixoto e Remando Alkmin de Barros.

AI —  2.879-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do T R T  da 1* Região.
Agravante —  U N IB A N C O  —  União de 

Bancos Brasileiros.
Agravado —  Ailton Guedes e outros.
Advogados —  Drs. Carlos Alberto Soa

res Cardoso e J. Cláudio Paes da Costa.
AI —  2.982-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T R T  da 9* Região.
Agravante —  Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Agravado —  Dalceu Luiz Bianchessi.

AI —  1.665-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T R T  da 3* Região.
Agravante —  Reginaldo Alves de Araújo.
Agravado —  Olé S.A. —  Indústrias Reunidas.
Advogados —  Drs. Afonso M. Cruz e 

Bidnei Roberto Ladessa Moneratt!.
AI —  2.770-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do T R T  da 2.* Região.
Agravante —  Cia. Municipal de Transportes Coletivos.
Agravado —  José David.
Advogados —  Drs. Joaé Roberto Vinha 

e Ulisses Riedel de Resende.

Advogados —  Drs. José Carlos Farah e Nestor A. Malvezzi.
AI —  3.369-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T R T  da 2, Região.
Agravante —  Banco Brasileiro de Descontos 8. A.
Agravado —  Antonio Luiz Bertoli.
Advogados —  Drs. Maurício A. Penna 

Chaves.e José Tôrres das Neves.
AI —  3.391-78

Agrftvo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do T R T  da 6* Região.
Agravante —  Usina Catende S. A.
Agravaao —  Anísio Florlano e outros.
Advogados —  Drs. H Elio Luiz F. G al

vão e Floriano Gonçalves de Lima.

Recorrido —  Oto de Assis Zebrai.
Advogados —  Drs. Fernando Alkmin 

de Barros e Miguel Raimundo Víegas 
Peixoto.

R R  —  2.67578
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 2.* Região.
Recorrente —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Recorrido —  Francisco Renato Lucas.
Advogados —  Drs. Maurício Penna 

Chaves e José Tôrres das Neves.
R R  —  2.941-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2* Região.
Recorrente —  Nelson Simão.
Recorrido —  Companhia Brasileira de 

Tratores.
Advogados —  Drs. Vilma Otigoso Sei

xas e C ipsy Garcia Ferreira.
R R  —  33.299-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 4.* Região.
Recorrente —  Pensiona to Clínica He

cker Ltda.
Recorrido —  Oriolando da Silva Rocha.
Advogados —  Drs. Maria Cristina Ces

tari e Ulisses Riedel de Resende.

R R  —  3.365-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 2." Região.
Recorrente —  José Júlio.
Recorrido —  Constai S-C Ltda. —  E m 

preiteira de Construção em Geral.
Advogados —  Drs. Antonio S. Nogueira 

Filho e Sérgio Roberto Alonso.
R R  —  3.557-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 1.* Região.
Recorrente —  Prolar S. A.
Recorrido —  David Lima Oliveira.
Advogados —  Drs. Antonio Geraldo 

Cardoso e Antonio Mario Tenreiro.
R R  —  3.994-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 4.* Região.
Recorrente —  Jorge Rodrigues Lopes

e Petróleo Brasileiro S. A. —  .......
PETROBRAS.
Recorridos —  Os mesmos.
Advogados —  Drs. Deoclécio Leopoldo 

de Oliveira e Ruy Jorge Caldas Pereira.
R R  —  4.119-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 7.* Região.
Recorrente —  Maria Eridan Marques 

Lima.
Recorrido —  Fundação de Saúde do 

Município de Taufasamt.
Advogados —  D rs. Antonio Idalm lr C . 

Feitos a. e Hellady Sales de O liveira.

R R  —  4.269-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 1.* Região.
Recorrente —  Espólio de Rodolfo R aul Kovach e
Recorrido —  Olga Marques Goudinho.
Advogados —  Drs. Rosa Maria Alves 

Costeira e Altair Pereira de Almeida.
Relator —  Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura.
R R  —  2.457-78

Recurso de revista de decisão cio T R T  da 6.* Região.
Recorrente —  Petróleo Brasileiro S.A. 

—  PETROBRAS.
Recorrido —  Terezinha de Figueiredo 

Alves.
Advogados —  Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
Recurso de revista de decisão do T R T
R R  —  2.940-78 

da 2.* Região.
Recorrente —  Empresa Folha da M a 

nhã S. A.
Recorrido —  Almir de Andrade e ou

tros.
Advogados —  Drs. J. Granadeiro Gui

marães e Sid H. Riedel de Figueiredo.
R R  —  3.926-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 4." Região.
Recorrente —  Flávio Luís Nunes Zo

mer.
Recorrido —  Sul Brasileiro —  Crédito, 

Financiamento e Investimento S. A.
Advogados —  Drs. José Tôrres das Ne

ves e Fernando Dome lies Moretti.
R R  —  3.364-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 2.* Região.
Recorrente —  U N I B A N C O  —  União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido —  Lalia Barros Alves Pereira.
Advogados —  Drs. Waldyr Pedro Mendicino.
R R  —  3.471-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 3.* Região.
Recorrente —  Banco do Brasil de Minas Gerais S. A.
Recorrido —  José do Carmo Braga. 
Advogados —  Drs. Afrânio Vieira Fur

tado e Fernando Otávio de P. Marinho.
R R  —  3.537-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 2.* Região.
Recorrente —  Banco do Brasil S. A.
Recorrido —  João Portes da Silva.
Advogados —  Drs. Oswaldo Lotti e Sid 

H. Riedel de Figueiredo.
R R  —  3.99278

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 1.* Região.

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7." Divisão Leopoldina.
Recorrido —  Iracema Amarante M o n 

tenegro e outros.
Advogados —  Drs. Arthur Gomes de 

Carvalho Rangel e Helio Orlando Graeff.
R R  —  3.993-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 8.* Região.
Recorrente —  J. I. Silva & Cia. 
Recorrido —  Edilson Rodrigues Duarte.
Advogados —  Drs. Iracelyd Rocha e 

Ulisses Riedel de Resende.
R R  -4.115-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.* Região.
Recorrente —  Antonio Caetano M o n 

teccüio.
Recorrido —  Indústrias Metalúrgicas 

P arch o al.
Advogados —  Drds. Edgard Sacchi e 

L u cm o  A lleo Kpagnuolo.
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R R 4.267-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da l.“ Região.
Recorrente —  Ciwal Tatagiba Nunes.
Recorrido —  U N I B A N C O  —  União de Bancos Brasileiros S.. A.
Advogados —  Drs. Manoel Martins e 

Hirosê Pimpão e Jorge A. S. Quintal.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
AI —  1.950-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 1.* Região.
Agravante —  Associação dos Servidores 

Públicos do Estado do Rio de Janeiro.
Agravado —  Lucílio da Silva.
Advogados —  Drs. Aldo Alves e Acri

sio de Moraes Rego Bastos.
AI —  1.995-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 5.* Região.
Agravante —  Teodorico Morais de 

Souza.
Agravado —  Manuel Nunes de Araújo.
Advogados —  Drs. Raymundo de Frei

tas Pinto e Antonio Pinheiro de Queiroz.
AI —  2.630-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 3.a Região.
Agravante —  Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado —  Albertino Rodrigues Câmara e outros.
Advogados —  Drs. Pedro Servo e Pedro 

Augusto Musa Julião.
AI —  2.777-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 2/ Região.
Agravante —  LIGHT —  Serviços de 

Eletricidade S. A.
Agravado —  Ana Luiza Pereira de 

Souza.
Advogados —  Drs. Célio Silva e Cláu

dio Curi.
AI —  2.979-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do T R T  da 9.- Região.
Agravante —  Estado do Paran á.
Agravado —  Herdeiros de João Maria 

Theflis e outra.
Advogados —  D  s. Antonio Cailos Lu

chesi e Fiávio Rufino Siewerdt.
AI —  3.366-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 2.» Região.
Agravante —  Vera Lúcia Pereira Dias.
Agravado —  Linoret —  Indd. e Co

mércio de Roupas Ltda.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel dé 

Resende e Soelidarque Garcia Ormo.
AI —  3.387-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 5.” Região.

Agravante —  Secretaria de Minas e 
Energia do Estado d a B a h ia .
Agravado —  Sonia Maria Mendes 

Costa.
Advogados —  Drs. Cicero Bahia Dan

tas e Alvino Alves Ferreira.
AI —  3.400-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T R T  da 9.* Região.
Agravante —  Inds. Texteis Renaux S.A
Agravado —  Braz Pedro Panca e outro.
Advogadas —  Drs. Júlio Assumpção 

Malhadas e José Salvador Ferreira.
R R  —  759-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 4.“ Região.
Recorrente —  Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Recorrido —  Maria Nilza Dutra Eiser

ipann.
Advogados —  Drs. Gabriel Zandonai e 

José Tõrres das Neves.

R R  —  2263-78
Recurs de revista de decisão do T R T  

da 5.“ Região
Recorrente —  Estado Federado da 

Bahia
Recorridos —  Marinalva Lopes Ribeiro 

e outros

Agravada —  V E M A G  S.A. —  Veie Uos 
e Maqv-nas Agricolas
Advogados —  Drs. Sid H. Riedel de 

Figuej.eüo e Jose Edurado Gomes Pereira

Pedro Gordilho eAdvogados —  Drs.
Josaphat Marinho

R R  —  2937-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 1* Região
Recorrente —  UNIB A N C O  —  União de 

Bancos Brasileiros S.A.

AI —  1954-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do duiz-presidente do T R T  da 9.* Região
Agravante —  Estado do Paraná
Agravadas —  Aglael M. Oliva e outros
Advogados —  Drs. Isael José Miiapj e 

Edésio Franco Passos
AI —  2769-78

Recorrido —  Jorge Pinheiro do Nasci
mento
Advogados —  Drs. José Magalhães 

Ribeiro e Hélcio Nunes da Costa
R R  —  3189-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 1.* Região
Recorrente —  Elza Klinger Barroe
Recorrido —  Petróleo Brasileiro S.A. 

—  Petrobrás
Advogados —  Drs. José Tôrrps das 

Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira
R R  —  3362-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.‘ Região
Recorrente —  Maria de Lourdes Freitas 

de Paula
Recorrido —  Secundino Lobeto Y  Men

dez (Nino’s Restaurante)
Advogados —  Drs. Wilson de Oliveira 

e Jost Eduardo Tavares da Costa
R R  —  3526-78

Rucurso de revista de decisão do T R T  
da 2.* Região
Recorrente —  Naylar Pereira da Silva 
Recorrente —  Sadia Comercial Ltda.
Advogados —  Drs. Maria Aparecida 

Coimbra Cesar e Manoel dos Santos Ri
beirc Pontes.

R R  —  3796-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 5.“ Região
Recorrente —  Antonia Flor dos Santos 

Pestana
Recorrida —  Organização Comercial 

Jean Maria Ltda.
Advogados —  Drs. Emandes de Andra

de Santos e Jeiio Santos Silva
R R  —  3939-78

Recurso de revista de deci6ão do T R T  
da 1.* Região
Recorreite —  Cia. Nacional de Tecidos 

Nova América
Recorrido —  Edgard Teixeira
Advogada; —  Drs. E. S. 

Castro e Ulisses Riedel de
Viveiros
Resende

R R  —  4113-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da Região
Recorrente —  Cauldron Caldeiraria 

Técnica Ltda.
.Recorrido —  Oscar Fernandes Frazolin
Advogados —  Drs. Antonio Cáceres 

D_as e vaiuecirio Teies Veras

R R  —  4265-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da l.“ rtegiao
Recorrente —  Híldo Novaes
Recorridos —  Colégio A D N  e outro

JansenAdvogados —  Drs. Humberto 
ivrucnauo e Rene Perbeils.

Heiator —  Exmo. Senhor Min. 
nanao Franco
AI -  1554-78

Fer-

Agravo de Instrumento de despacho 
do j uiz-Presidente do TRT. da 2.* Região

Agravante —  Luiz Raphael Justo Pe
reira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do T R T  da 2.“ Região
Agravante —  Banco do Estado de o ao 

Paulo S.A.
Agravado —  Haroldo Simionl 
Advogado —  Dr. Marco6 Aurélio Pinto AI —  2878-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do T R T  da 1.* Região 
Agravante —  Casa Mar e Terra Co

mestíveis S.A.
Agravada Rita de Jesus Dias 
Advogados —  Drs. Olga Maria de M e 

nezes e Guaraci Francisco Gonçalves 
AI —  2981-78

Agravo de Instrumento de despacho 
tío Juiz-Presidente do T R T  da 9.* Regiáo 
Agravante —  Banco Bamierindus do 

Brasil S.A.
Agravado —  Marivaldo Valkério Apa

recido Silva da Rocha 
Advogados —  Drs. Waldomiro Ferreira 

Filho e João Régis Fassbender Teixeira 
AI —  3368-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do T R T  da 2.* Região 
Agravante —  Josué Caetano da Silva 
Agravada —  Prefeitura Municipal de 

CampinasAdvogados —  Dr. Hélio Parecido Lino 
de Almeida

AI —  3390-78Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presiaente do T R T  da 6.* Região 
Agravante —  Usina Catende S.A. 
Agravaaa —  Maria das Dores Lopes 
Advogados —  Drs. Hélio Luiz F. Gal

vão e Reginaldo Alves de Andrade 
AI —  3406-78Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do T R T  da Nona Re
giãoAgravante —  Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. —  CELESC Agravado —  Francisco Manoel da Ro
chaAdvogados —  Drs. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes e Nestor A. Malvezzi 

R R  —  5265-77
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 4.* RegiãoRecorrente —  Brades Sul S.A. —  Cre
dito imobiliário _  .Recorrido —  Getúlio Barreto de Pinho 
Advogados —  Drs. Gabriel Zandonai e 

Oly Veiga Corrêa 
R R  —  1672-78

Recurso de revista de decisão do t k t  
da 2 “ Região „  . .de Recorrente: V E M A G  S.A. —  Veículos 
e Máquinas Agricolas , T ,Recorrido —  Luiz Rs-piiacl Justo
reira
Advogados —  Drs. José Eduardo Go

mes Pereira e Sid G. Riedel de Figuei
redoR R  —  2252-78Recurso de revista de decisão do T R T
da 2.* Região _, . _.Recorrente —  Light —  Serviços de Ele
tricidade S.A.Recorrido -  João Batista da Silva 
Advogados —  Drs. Célio Silva e Ulis 

ses Riedel de Resende •q -q  _ 2880-78
Recurso de revista de deci6ão do T R T

daR£corrente°—  Banco Brasileiro de Des-
°°Recorrido' -  Vivaldino Padllha Pa-
^Advogados -  Drs. Ledlr Thereza For
neck e José Tõrres das Neves

r r  —  3188-78 . Cp™,Recurso de revista de decisão do THI
daRecorrente° —  Empresa Solução —
Tr£Sr°'i£ «  Um»
C Adwgados -  Drs. Carlos Roberto Fon
seca de8 Andrade e Nllton Pereira Braga

R R  —  3381-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 2* Região
Recorrente —  C.M.B. Companhia de 

Minérios Brasileiros 
Recorrido —  Terezinha Salem Lemos 
Advogados —  Drs. Ubirajara Angelino 

e Oswaldo H. Avlla 
R R  —  3525-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2 * Região
Recorrente —  Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Recorrido —  José Felipe de Lima 
Advogados —  Drs. Maurício A. Pen

na Chaves e Renato Rua de Almeida e 
José Târrw dai N«v«*.

R R  —  3937-78
Recurso de revista de decisão ao T R T  

da 1* Região
Recorrente —  Companhia Docas do Rio de Janeiro
Recorrido —  Luiz Carlos Lopes Gomes da Silva e outros
Advogados —  Drs. Maurício Medeiros 

Costa e Uiisses Riedel de Resende 
R R  —  4110-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente —  Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Recorrido —  Francisco Valdez 
Advogados —  Drs. Carlos Hamilton 

Zelante Mazzeo e José Tõrres das Neves
R R  —  4239-78

Recurso de revista de decisão do T R T  da 4* Região
Recorrente —  Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido —  Manoel Santiago 
Advogados —  Drs. Dane Maria de 

Alencastro Guimarães e Oga Cavalheiro Araújo.
Relator —  Exmo. Senhor Min. Marcelo Pimentel AI —  1953-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do T R T  da 9‘ Região Agravante —  Estado do Paraná 
Agravados —  Marieta Costa Teixeira 

e outors
Advogados —  Drs. Iosael José Milanl 

e Edésio Franco Passos
AI —  2638-78

Agravr de Instrumento de despacho Jo 
Juiz-Presidente do T R T  da I.* Região 
Agravante —  Banco do Brasil S.A. 
Agravado —  Fausto Guerra Rego 
Advogados — Drs. Luiz Leite Corrêa e Jeremias Mãrrocos de Morais AI —  2805-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do T.R.T. da 2.* Região 
Agravante —  Ford Brasil S.A.
Agravado —  Abel Roque e outros 
Advogados —  Drs. Cássio Mesquita 

Barras Júnior e Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva

AI —  2809-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do T.R.T. da 6.* Re
gião
Agravante —  Usina Catende S.A. Agravados —  Manoel Braz da Silva e 

outroAdvogados —  Drs. Hélio Luiz F. Gal
vão e Floriano Gonçalves de Lima 

AI —  2980-78
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do T R T  da 9.* Região Agravante —  Banco do Estado de 
Santa Catarina S.A.
Agravada —  Norma Silas 
Advogados —  Drs. Jaime Linhares 

Neto e Carlos Alberto Virmond 
AI —  3367-78

Agravo de Instrumento de despacno no 
Juiz Presidente do T.R.T. da 2.* Região 
Agravante —  General Motors do Bra

sil S.A. _ .Agravados —  Mário Belmlro Barbosa 
e outro . _Advogados —  Drs. Carlo3 H. Z. Maz
zeo e Pedro dos Santos 

AI —  3389-78Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz-Presidente do T R T  da 6.* Região 
Agravante —  Usina Catende S.A. 
Agravado —  Joao Batista de Oliveira 
A&vdgaaos —  Drs. Hélio Luiz F. Gal

vão e Edmiison Bernardo 
Al —  3401-78

Agravo de Instrumento de despacho io
juiz-Presiüente do T R T  da 9.* Região 
Agravante —  Stanley Home Produtos 

para o Lar Ltda.
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agravada —  Maria Salete Alves Antu

nes
advogados —  Drs. Vivian Hossne de 

Godoy e Sidney Guido Carlin 
R R  —  2578-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.* Regiáo
Recorrentes —  Unlbanco —  União de 

Bancos Brasileiros S.A. e Euclides Fer
nandes RiDeiro.
Recorridos —  Os mesmos 
Advogados —  Drs. Waldemar Cury M. 

Júnior e Armindo C. Filho 
R R  —  2988-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 4“ Região
Recorrente —  Lorenzi & Cia. Ltda. 
Recorrido —  Darci José Lourenço 
Advogados —  Drs. Breno Green Koff e 

Sérgio Antonio Garda 
R R  —  3312-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.° Região
Recorrente —  Lcuz Carlos Santos 
Recorido —  Papéis Gomados Líder e Conexos S.A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Vasco Vivarelli 
R R  —  3318-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.* Região
Recorrente —  Teodorico Laurentino t’& 

Silva
Recorrido —  Laminação Santa Maira 

S. A. —  Indústria e Comércio 
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Paulino Camargo Ribeiro 
R R  —  3402-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2.“ Região
Recorrente —  Cia. Brasileira de Petró

leo Ibrasol
Recorrido —  João Pedro Pereira 
Advogados —  Dib Antonio Ansad e

Koshi Ono
R R  —  3576-73

Recureo de revista de decisão do T R T  
da 4.» Região
Recorrente —  S.A. —  Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo Recorrida —  Oraline Rodrigues e ou
trosAdvogados —  Dra. Sandra Albuquerque 
3 Pio CervoR R  —  3913-78

Recurso de revista de decisão do T R T
da 2* RegiãoRecorrente —  Carmem Junko Inoue 
Recorrido —  Eletrícalor —  Eletrotér

mieo Metalúrgica Ltda.
Advogados —  Drs. Roberto Otávio Nas

rimento e João Evangelista Ferraz 
R R  —  3995-78

Recurso de revista de decisão do TRT  
da 1.* RegiãoRecorrente —  Cia. Docas do Rio de 
JaneiroRecorrido —  Joel de Magalhães Go
mesAdvogados —  Drs. Paulo Roberto VÍ3Í
ra Camargo e Moema Baptista 

R R  —  4120-78
Recurso de revista de decisão do T R T  

da 2* RegiãoRecorrente —  Banco do Brasil S.A. 
Advogados —  Drs. Hamilton Guerra e 

3id H. Riedel de Figueiredo 
Recorrido —  Ivan Carvalho Monteiro. 
R R  —  4280-78

Recurso de revista de decisão do T R T  
da 2* RegiãoRecorrente —  Case miro Perez de Na-
P°Recorrido —  Carlos Aparecido Augusto 
Advogados —  Drs. Adlbe Camis e Dll

m a  Maria Toledo

SEGUNDA TURMA
R E L A Ç A O  D E  PROCESSOS S O R 

TEADOS A O S  EXMOS. SRS. 
MINISTROS

Processo n° RR-3020^78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de decisão T R T  —  4* Região 
Interessados: Ornar Luiz de Vargas 

—  M D D E P A N  —  ind. Comércio, Impor
tação e Exportação S. A.
Advogados: Drs| Mário Chaves e Atlê Coutinho Boss
Processo n° R R -3324-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho

Espécie: o Recurso de revista de de
cisão T R T  —  4* Região
Interessados: Almiro Martins dos

Santos —  P L U M A  —  Coníorto e Tu
rismo S. A.
Advogado: Dr. José Luiz Thomé de 

Oliveira
Processo n° RR-3415-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  8* Região
Interessados: Alba Ferreira Malheiros 

Prado —  Frota Amazônica 8. A.
Advogados: Drs. Adilson Galvão Ver

çosa e Orlando Antonio Fonseca
Processo n° RR-3425-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  —  2* Região
Interessados: Jo é Amaro de Araú

jo e outros —  LIGHT —  Serviços de 
Eletricidade S. A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 

Re ende e Célio Silva

.Processo n° RR-3473-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  —  3* Região 
Interessados: Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal —  Moacyr Lemos M a 
chado e outros
Advogados: Drs. Ordélio Azevedo

Sette e Jobenil de Souza Pereira
Processo n° RR-3770-78 

Relator: Exmo. Sr. Min'stro Barata 
Silva
Revisor: Exmõ. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  —  4* Região 
Interessados: Sonia Maria da Co-ta 

Reis —  Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre 
Advogados: Drs. Marcos Juliano B. 

de Azevedo e Maria Cristina Cestari

Processo n° RR-3998-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  —  2* Região 
Interessados0 Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos —  Antonio Bor
ges Filho
Advogados: Drs. Décio J. B. da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende
Processo n° RR-4136-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revista de de

cisão T R T  —  4“ Região 
Interessados: Carlos Augusto Meter 

S. A. —  Alumínio Econômico —  Wal
demar Honório da Silva e outros 
Advogados: Dr". Edson Morais Gar

cez e Caterina Caprlo
Processo n° RK-4298-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: O  Recurso de revisla de de

cãsio T R T  —  5* Região 
Interessados: Otaviano ios Santos IH 

—  Rede Ferroviária Federai 8. A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Eduardo 8ilva Costa
Processo n° RR-2579-78 

Relator: Exmo. Sr. Mini'tro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor- Exmo. Br. Mlrdstro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  — '2* Região 
Interessados: Arnaldo Soares do Nas

cimento —  Metal Leve S. A. —  Indús
tri« e Comércio
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Paulo Roberto Antunes da 
Cruz

Processo n° RR-2991-78 
Relator: Exmo. Sr. Mlni'tro Thélio 

Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Min!?tro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  4* Região 
Interessados: Angelino de Oliveira —  

Hércules S. A. —  Fábrica de Talheres 
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Elio Carlos Engíert

Processo n° RR-3090-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  4* Região 
Interessados: Rodolfo C. da Costa —  

Olvanir Leal da Silva e outros 
Advogados: Drs. Luiz Bertino Cba

con Varella e Jayro Domelles 
Processo n° RR-3319-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  4* Região
Interessados: Eli Domingues Pinhei

rua e Banco Itaú S. A. os mesmos
Advogados: Drs. José Torres cias Ne

ves e Norma Lea! Podolsky Paes

Processo n° RR-34I7-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  8* Região
Interessados: M. A. F. Marques e 

Marcos Antonio da Silva Garcia
Advogado: Dr. Izalas Barbosa de

Andrade
Processo n° RR-3688-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor», Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  1* Região
Interessados: Distribuidora de Comes

tíveis Disco S .A. —  Wanderlê Gomes 
de Siqueira
Advogados: Drs. Lourival Bacellar e 

Wilson Pereira
Processo n° RR-3396-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro rhélio 
Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  2* Região
Interessados: Josué Venãnclo e ou

tros —  FEPASA —  Ferrovia Paulista 
S. A.
Advogados: Drs. Antonio B  Moreno 

e Ana Izabel F. Bertoldi Juliano
Processo n° RR-4132-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  1* Região
Interessados: Banco Bozano Simonsen 

de Investimento 8. A. —  Sadi Kolas 
Príncipe Júnior
Advogados: Drs. Jocé Quintella de 

Carvalho e José Torres das Neves
Processo n° RR-4281-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Mln‘stro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  2* Região

Interessados: otacílio Pinheiro —  
M A N O B R A  —  Engenharia de Manuten
ção e Obras S. A.
Advogados: Drs. Êclo Lescreck e 

Klaus Menge
Processo n° AI-1382-78

Relator: Exmo. Sr. Mlutscro Thélio 
Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
6* Região
Interessados: Usina Catende S. A. 

—  Maria Mendes da Silva e outros
Advogados: Drs. Hélio Luiz F. Gal

vão e Reginaldo Alves de Andrade
Processo n° AI-1956-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3* Região
Interessados: J. Campos Júnior &  

Cia. Ltda. —  Antonio Casagrande
Advogados: Drs. Ordélio Azevedo

Sette e Sylvlo Moreira Cruz
Processo n° RR-1994-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Min'stro Mozart 

V. Russomano
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  6* Região
Interessados: Maria Mendes da Silva 

e outros —  Usina Catende 8. A.
Advogados: Drs. Reginaldo Alves de 

Andrade e Hélio Luiz F. Galvão

Processo n° AI-2771-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
2» Região
Interessados: Ivan de Barros Bella e 

Tora Técnica Ltda.
Advogados: Drs. Sld H. Riedel de 

Figueiredo e Sueli Avellar Fonseca
Processo n° AI-2880-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
1* Região
Interessados: Maria José Azevedo da 

Silva e Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 

. Resende e Valérlo Rezende

Processo n-° AI-2.983-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
1> Região
Interessados: Dra. Vera Regina Silva 

Dias —  Dr. Silvérlo dos Santos
Processo n.’ AI-3.370-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3.» Região.
Interessados: Fundação Educacional do 

Distrito Federal —  José Vieira da Silva
Advogados: Dr .Paulo Antonio de M e 

nezes
Processo n.0 AI-3.393-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 
Costa Monteiro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  7.» Região.
Interessados: CECASA —  Cerâmica do 

Cariri S. A. —  José Bltimar Melo Fil
gueira
Advogados: Dr. José Aramldes —  Dr. 

B. Afonso Iüiapina
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Processo n.° AI. 3.483-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Agravo die Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3.» Região.
Interessados: Cia. de Eletaricidade de 

Brasília —  CEB. —  Itamar Elias dos 
Santos
Advogados: Dr. Paulo Ernesto Salvo 
Proc. n.° R R  2.734-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  6.“ Região
Interessados: Sindicato dos Trabalha

doies na Indústria de Papel, Papelão e 
Cortiça ae Porto Alegre e Adolfo Jüinsen
mayer S. A. —  Indústria e Comércio.
Os mesmos
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro —  Dr. Bertram Antonio Sturmer
Processo n° RR. 3.135-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro O rlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  2.a Região
Interessados: Llzate Raimunda dos 

Santos —  A m o  S. A. —  Ind. e Comér
cio
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende —  Dr. Jair Primo Guermandl
Proc. n.° RR. 3.353-78 

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  4.“ Região
Interessados: Valdemar de Azevedo e 

outros —  Rio Grande Cia. de Celulose do Sul —  “Riocell”
Advogados: Dr. Marilene Somnitz

Martins —  Dr. Lúcio Sérgio Mascart
nhas

Proc. n.° RR. 3.516-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2.* Região
Interessados: FEPASA —  Ferrovia

Paulis.a S. A. — José Alenxo Cardoso
Advogados: Dr. Antonio Joaquim de 

Souza —  Dr. Ceei lio Camargo
Proo~sso n.° RR. 3.837-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  4.* Região
Interessados; Dionizio Manoel da Sil

va —  Alumínio Royal S. A.
Advogados: Dr. Hélio Alves Rodrigues

—  Dra. Maria Iara da Costa Santoa
Proc. n.° RR. 4.067-78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
R.visor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2.a Região
Interessados; companhia Municipal de 

Transportes Coletivos —  Alfredo Sernaglla
Advogados: Dr. Décie de Jesus B. da 

Silva —  Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Processo n.° r r . 4.192-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós

Espécie: Recurso de revista de decisão 
T R T  —  l.a Região
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. —  Ana Maria de Freitas
Advogados: Dr. Fernando de Figuei

redo Moreira —  Dr. José Torres das Ne
ves

Processo n.° RR. 4.317-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie; Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2a Região
Interessados: Antonio Francisco Ribei

ro e outros —  FAPASA —  Ferrovia Pau
lista s. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende —  Dr. Mário Bastos Cruz Teixei
ra Nogueira

Processo N.° AI. 2.441-78
Relator: Exmo .Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3.* Região
Interessados: M A F E R S A  S. A. —  

.Humberto João Rodrigues
Advogados: Dr. José Cabral
Proc. n.° AI. 2773-78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Agraavo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
2. a Região
'►Interessados; Cia. Metalúrgica Bar
bará —  Augusto França e outros
Advogados: Dr. Cásslo Mesquita Bar

ros Júnior —  Dr. Ulisses Fiedel de Resende
Proceso N.® AI. 2.885-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  l-a Região
Interessados: Município do Rio de

Janeiro —  Jorge Roberto SUva Ramos
Advogados: Dr. Abel Nascimento de 

Menezes
Proc.ss on.° AI. 2.994-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Desparcho do Juiz Presidente do T R T  —3. a Região
Interessados; Cata vento —  Distribui

dora de Livros S. A. —  Sindicato dos 
Empregados Vendedores e Viajantes do 
Comércio. Piopagandistas —  Piopagan
distas V.ndedores e Vendedores de Pro
dutos Farmacêuticos do Distrito Federai
Advogados; Dr. Ordélyio Azevedo Set

te —  Dr .Lauro Newton Zak
Processo n.° RR. 3.000-78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  5» Região
Inter.ssados: Banco do Brasil S. A. 

—  Arthur Newton de Lemos Neto
Advogados: Dr. José Francisco de Car

vaiho —  Dr. Luiz Cailos Caymmi
Processo n.v AI. 3.372-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3 a Região.
Interessados; Companhia Siderúrgica 

Pains —  Carlos Alberto Gomes da Silva
Advogados: Dra. Anália Maria Gui

marães Lima —  Dr. Fued Ali Lauar
Processo N.° AI. 3.395-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
7a Região.
Interessados; Cidrack B  zerra Rarts —  

Ceará Rádio Clube S. A.
Advogados: Dr. José Lindival de Freitas
Proc. n.° 3.404-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  2.* Região
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos —  Benedito Fru
tuoso
Advogados; Dr. Carlos Hamilton Ze

lante Mazeo —  Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo N.° AI. 3.480-78
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
l.a Região.
Interessados; Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos —  CEDAE —  Manoel 
José Pereira Gome e outros
Advogados; Dr. Jorge Delani Barroso

—  Dr. salvador Vivaqua Rocha
Processo n.° RR. 5.361-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Théllo 

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  2.* Região
Interessados: Zenil Calçadocs Ltda. —  

Geraldo Lourenço Borzim
Advogados: Dr. Arnaldo Lucca Cruz

—  Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Prootsso n.» RR. 1.671-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  l.a Região
Interessados: Ivan Gargas e outros 
Estado do Rio de Janeiro
Advogados; Dr. Sérgio P. Drummond

—  Dr. Wilson Jorge Diab
Processo n.° RR. 2.876-78

Rtlator; Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Théllo

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

io T R T  —  2.* Região
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos —  Luiz Bonetti
Advogados: Dra. Olga Mari de Marco

—  Dr. Ulisses Riedel de Resende
Proc. n.° RR. 3.179-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT. —  4.* Região
Interessados: Egidio Izaguirre dos San

tos — Metalúrgica Liese S. A.
Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo

—  Dr. Mário A. Both
Proc. n.° RR. 3.389-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós i
Revisor: Exmo. Er. Ministro Théllo 

Costa Monteiro
Espécie: - Recurso doe Revista de deci

são ao T R T  —  2.a Região
Interessados: Marcus Nunes Antonio 

de Damasco e outras —  Os Mesmo»
Advogados: Dr Ulisses Riedel de Re

sende o Dêclo J. B. da Silva

Processo n.® RR. 3.524-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós j,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Théllo 

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  2 a Região
Interessados: Magnólía Rodrigues de 

Macedo —  Têxtil s. João Climaco S. A.
Advogados: Dr. Rubens Vasconcellos 

—  Cícero Campos
Processo N.» RR. 3.933-78

R.lator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  l.a Região
Interessados:“ Companhia Docas do 

Rio de Janeiro e Idelfo Ferreira Xavier 
e outro —  Os Mesmos
Advogado: Dr. Antonio Carlos Calmon 

N. da Gama <_ Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR. 4.072-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  2.a Região
Interessados: Epitácio da Fonseca Mar

tins —  B A NESPA S. A. —  Serviços Téc
nicos e Administrativos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende —  Dr. Alencar Naul Rossi
Processo N.° RR. 4.122-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Théllo

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  2.a Região
interessados; Banco do Brasil S. A. 

—  Espólio de João Asumpção Môírelta
Advogados: Dr. Hamilton Guerra —  

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Processo n® RR. 4.215-78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio

Costa Monteiro
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T R T  —  1.» Região
Interessados; Rio —  Sul Serviços Aé

reos Regionais S. A.
Advogados: Dr. Jonas de Oliveira Li

m a  —  Dr. Paulo Souza dos Santos

P.ocesso n.° AI. 1.553-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson

rapajòs.
Espécie: Agravo de Instrumento ed

Despacho do Juiz Presidente ao T R T  —
1 a Região
Interessados; Estado do Rio de Janei

o Ivan Pargas e outros
Advogados; Dr. Wilson Jorge Diab —

—  Dr. Sérgio P. Drummond
Processo n.» AI. 2.047-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Agravo cie Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT.
—  2.» Região.
Inter ssados: Giovani Iorio e outros —  

Petróleo Brasileiro S. A. —  Petrobrás
Advogadas: Dr. Sid Riedel de Figuei

redo —  Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira —  
Cláudio A. F. Penna Pernandez

Processo n.® AI. 2.772-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson

Tapajós
Espécie: Agravo d. Instrumento de

D  sparlio do Juiz Presidente do T R T  —
2 a Região
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Interessados: Gentil Mendes Santia
go —  Casa Anglo Brasileira S. A. —  M o 
das Confecções e Bazar
Advogados: Dr. Hiroshi Hirakawa —  

Dr. Plínio de Moraes Leme
Processo n.° AI. 2.884-78

Rílator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —I.a Região.
Interessados: Vanda Soares Alves —  

Casa de Saúde Santa Rita de Cássia
Advogados: Dr. Zambiro Joaquim dos 

Santos —  Dr. Michel Saad
Processo n.° AI. 2.984-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Agravo de instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  Ia Região.
Interessados: Pedro Cândido dos San

tos —  Cia. de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro.
Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gam a Pádua —  Dr. Armando Pereira de Miranda.
Processo n.° AI. 3.371-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
3 a Região.
Interessados: Galdino Pirmlno de Sou

za —  José Vicente dos Passos
Advogados: Dr. Antenor de Paula —  

Dr. Adilson Lamounier
Processo n.° AI. 3.394-78

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
7> Região.
Interessados: Casa Chagas Barreto Li

mitada —  Iraide Pereira da Silva e ou
tras
Advogado: Doutor Antônio José da

Cos .a
Processo n.? AI. 3.489-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
íia Região.
Interessados: Paulino Alvarez Gabian

—  Jockey Club Brasileiro
Advogados: Dr. Álvaro Vidal de Pinho

—  Dr. Hugo Mósca
Brasília 19 de fevereiro de 1979. —  

Neide Apaieciaa Borges Ferreira, Secre
tária da 2.a Turma.
R E S U M O  D A  A T A  D A  TERCEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA
Presidente: Exmo. Senhor Ministro

Théiio da Costa Monteiro.
Procurador; Doutora Maria Nazaré th 

Zuany.
Secretária: Doutora Neide Aparecida 

Borges Ferreira.
As 13:00 horas estavam presentes os Exmos. Senhores Ministros Orlando 

Couunho, Nelson Tapajós, Mozart Víctor 
Russomano e Washington da Trindade.
Havendo número legal, o Exmo. Se

nhor Ministro Presidente, declarou aber
ta a sessão, determinando a leitura da 
ata ca sessão anterior, a qual foi apro
vaua sem restrições.

Julgamentos
Processo —  R R  —  2.209-78, relativo 

a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Regia o, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima e recorrido Seoastlao 
do Espirito santo. Foi reiator o Excelentíssimo Senhor Mini.st.T-n Washington 
da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Couunho, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o Doutor Paulo Cesar Cotseira. 
Processo —  R R  —  2.959-78, relativo &

recurso de revista de decisão, do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica —  IBGE e recorridos Sônia Maria 
Ferreira e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou a Doutora Eliana T. Calegari e 
pelos recorridos falou o Doutor Sérgio 
Roberto Alonso. Processo —  R R  —  
2.565-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Companhia Docas do Rio de 
Janeiro e recorridos Ademar Carniero 
Pinheiro e outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, conhecer em parte 
do recurso e dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a parcela relati
va às horas extras, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor Ildélio Mar
tins e pelos recorridos falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo —  R R  
—  3.332-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recorrente Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais Sociedade Anônima e recorrido 
Adilson Costa. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro 'Washington da 
Trindade e revisor o Excelentísimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou a Doutora Karleine Gueiros Eer
nardes Dias e pelo recorrido falou o 
Doutor Heitor F. Gomes Coelho. Pro
cesso —  R R  —  2.188-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Yolanda Fer
reira Nunes e recorrido Hospital Nove de Julho Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo & Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Processo —  R R  —  1.933-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente P R O M E D  —  Proteção Médica a Indústria e Comér
cio Sociedade Anônima. Foi relator o 
Exceelntísslmo Senhor Ministro Was
hington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para anu
lar o feito desde o início, de modo que 
a M M .  Junta o aprecie e julgue, como 
entender de direito, unanimemente. Pro
cesso —  R R  —  2.752-78, relativo a re
curso de revista de deciso do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente José Alexandre 
e recorrido Techlnte Companhia Téc
nica Internacional. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau, unanimemente. Processo —  R R  —  2.888 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorrente Mello Pedreira Sociedade Anôni
m a  —  Engenharia e Construção e recorrido João Francisco Cantos Ferreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade e revisor 
o Exceelntísslmo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, não connecer ao recurso, unani
memente. Processo —  R R  —  3.284 da 
1978, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalha 
da Quarta Região, sendo recorrente Lú
cio Souza de Oliveira e recorrido João 
Hoppe Industrial Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo —  R R  —  3.346-78, re
lativo a recurso de revista dedecisão do 
Tribunal Regionl do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Gumercinüo 
Ferreira dos Santos e recorrido C o m 
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma  resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou o

Doutor José Alberto Couto Maciel. Pro
cesso —  R R  —  3.503-78, relativo a re
curso de revista de decisão ao Tribunal 
Regional da Segunda Região, sendo re
corrente Maria Tereza Graci _e recorrido Eletroradiobraz Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer da revista e dar-lhe pro
vimento para anular o feito a partir de 
fls. quarenta e oito, unanimemente. 
Processo —  R R  —  3.632-78. relativo a 
recurso de revista de decisão ao Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorretne Telecomunica
ções do Rio de Janeiro Sociedade Anô
nima —  Telerj e recorridos Regina Coeli 
Rosa Pinto e outra. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo —  
R R  —  3.971-78. relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Vidal dos Santos Neves e re
corrido Metalúrgica Abramo Ebsrle So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentísimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e ervlsor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
garantir ao obreiro o valor das horas
-extras suprimidas no seu salário, apu
rando-se o quantum pela média das ho
ras extras mensais, e m  regular execução, 
unanimemente. Processo —  R R  —  4.252 
de 1978, relativo a recurso de levlsta de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorren
te Centrais Elétricas Fluminenses Socie
dade Anônima e recorridos José Lopes 
Filho e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, conhecer da revista mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Pela recorrente falou o doutor Hugo Mósca. Processo —  ED-AI-1-483 
de 1978, relativo a Embargos declarató
rois opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Rede 
Ferovlária Federal Sociedade Anônima e 
embargados Nicanor Rodrigues Moraes e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, rejeitar os e m 
bargos, unanimemente. Processo — •
AI-2.238-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Auxi
lium Sociedade Anônima —  Financia
mento, Crédito e Investimento e agra
vado Afonso Martins Filho. Foi rela
tor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Tur
m a  resolvido, negar provimento ao agra
vo. unanimemente. Processo —  AI
-2.310-78, relativo a agravo ae Instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante José 
do Amaral Pacheco e agravado <~OCA
-COLA Refrescos Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unaimemente. Processo —  AI
-2.689-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Agravante Usina 
Açucareira Paraíso Sociedade Anônima e 
agravada Maria Aparecida Sllvério. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Tur
m a  resolvido, negar provimento ao agra
vo unanimemente. Processo —  AI
-2.833-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante o Banco 
Heai Socieuade Anônima e agravado: 
Manuel ae souza Gonçalves. Foi reia
tor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Washington aa Trindade, tendo a Tur
m a  resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo —  AI
-2.988-78, relativo a agravo de instru
mento ae aespacho do Juiz Presidente 
ao Tribunai Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante C o m 
panhia Estadual de A ’guas e Esgotos —  
Cedae e agravado Josué Reynaldo das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento, ao agravo, unaimemente. Pro
cesso —  AI —  3.141-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre

sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Massey —  Ferguson do Brasil So
ciedade Anônima —  Indústria e Comér
cio e agiavado Sérgio Mitui Kimura. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo —  AI
-3.215-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabaiho da 
Segunda Região, sendo Agravante José Roberto Fabiano e agravado Fiação e 
Tecelagem Kanedo do Brasil Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da 'Trin
dade, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Processo —  AI-3.267-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Teodomiro Pereira da Silva e agravado 
.Fundação de Ensino Superior de Olinda —  Funesco. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo unanimemen
te. Processo —  AI-3.835-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juxz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Indústria de Pneumáticos Fi
restone Sociedade Anônimae agravados Pedro Garcia Cortêz Filhoe outro, foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade, tendo & 
Turma resolvido, negar provimento ao figravo, unanimemente. Processo —  R R
—  1.236-78. relativo a recuros derevis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Fazenda Nacional (Companhia 
Brasileira de Cimento Portland Perus) e recorrido Benedito Bonardo. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Théiio da Costa Monteiro, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe p.ovimen
to, para determinar a remessa dos autos 
à Justiça Federal unanimemente. Pelo 
recorrido falou o doutor Rubem José 
da Silva. Processo —  R R  —  1.946-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Gil
berto Alain Baldacci e recorrido Goges—  Consultores Gerais de Estudos em Se
gurança Limitada. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentísimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, rejeitar a deserção argüída e não co
nhecer quanto a nulidade de citação o, 
vencido o Excelentísimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, conhecer 
do recurso, e no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão primária. Ausente ocasionaí
mente o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós. Pelo recorrente fa
lou o doutor Rubem José da Silva e pelo 
recorrido falou o Doutor Antonio Boni
val Camargo. Processo —  R R  —  2.740
-78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalha 
da Quarta Região, sendo recorrente 
Banco Itaú Sociedade Anônima e recor
rido Henrique Meneguzzo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelent simo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso mas ^egar-lhe nrovimento. una
nlmemente. Peio recorrido faiou o Dr. 
Heitor Coelho. Processo —  R R  —  3.147 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rentes Mário Luiz Barbosa Vasques e 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soares e revisor o Excelentísimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, à unanimidade, 
cer do recurso do reclamante e dar-Jhs 
provimento, para determinar a inclusão 
das horas extras habituais no cálculo da 
gratilicaçao semestral; e, quanto à re
vista ao reclamado sem divergência, da 
mesma conhecer, e no mérito, vencido 
pa.ciaímence o Excelentíssimo Senhor Mi
mstro Mozart Victor Russomano, (pror
rogação da jornada dos bancários) ne
gar-ihe provimento. Pelo primeiro re
corrente falou o doutor Heitor Coelho. 
Porcesso —  R R  —  número 961 de 1978, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional da Segunda Re
gião, sendo recorrente Fazenda Nacional 
(Companhia Brasileira de Cimento Por-
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tland Peius) e Recorrido José Carlos 
Miossi Leandro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe pxovlmento para, declaranao a 
incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos a uma das Varas da 
Justiça Federal do Estado de São Paulo, 
lunanimememte. Pelo recorrido talou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo 
—  R R  —  número 1.515 de 1978, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente José Geraldo Barbosa 
Couto e recorrido Banco do Estado de 
Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Washington da Trin
dade, tendo a Turma, resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso —  R R  —  númreo 1.944 de 1978, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrentes Do
mingos Lozano Peixoto e outros e recor
rido Light —  Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
recurso. unanimemente. Processo —  R R  
nttmero 2.012 de 1978, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Regiço, sen
do recorrentes Ford do Brasil Sociedade 
Anônima e Ariovaldo Lucas Garcia e ou
tros e recorridos —  Os Mesmos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssi
m o  Senhpr Ministro Washington da Trin
dade, tendo a Turma resolvido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, relator, conhecer do recurso do 
reclamante e dar-lhe provimento parcial, 
para incluir no repouso remunerado as 
horas extras habituais; e, quanto a re
vista empresarial, à unanimidade, da 
mesma conhecer parcialmente e dar-lhe 
provimento, para expungir da condena
ção a parcela relativa à perícia, não tra
tada nem na inicial e nem na contesta
ção. Redigirão acórdão o Execelentíssimo 
SenhOj M'nitro Washington da Trinda
de. Processo —  R R  —  número 2.389 de 
1978, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Fe
liciano Ferreira de Paula e recorrida —  
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho
—  tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária, unanime
mente. Pelo recorrente falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva. —  Processo —  R R
—  número 2.448 de 1978, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais e recorridos 
Bianor Poeta de Quadros e Outros.^Foi 
relator o Execelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Execelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de, tendo a Turma resolvido, sem diver
gência, conhecer e m  parte do recurso, e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, negar-lhe 
provimento. Processo —  R R  —  numero 
2.594 de 1978, relativo a recurso de tevis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rentes Evandro Vieira Costa e Petróleo 
Biasi.eiro Sociedade Anônima. —  Petro
brás —  RPBa e recorridos os Mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro btaxling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
rejeitar a nulidade do acórdão recorrido, 
por omissão de julgamento, e não conhe
cer ao recurso ao reclamante; quanto à 
revista empresarial, da mesma conhecer 
e m  parte e darllhei provimento, para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os tnêmos 
e a gratificação de férias, unanimemen
te. Pelo primeiro recorrente falou o dou
tor José Torres das Neves e pelo segundo 
recorrente falou o doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira. Processo —  R R  —  numero 
2 898 de 1978, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Reg.onai 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Anfri-

zio Silvestre da Costa. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a ação, unanimemente. Pelo re
corrente falou o doutor José Alberto M a 
ciel. Ptoccmo —  R R  —  número 3.011 de 
1978 —  relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrentes 
Irmandade do Senhor Jesus doa Passos e 
Hospital Caridade e recorridos Tereza 
Tessarolo Degering e Outra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelent.ssimo Senhor 
Mintsiro Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrido fa
lou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso —  R R  —  número 3.478 de 1978 —  
erlativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Refional do Trabalho da 
2.* Região, sendo recorrente Banco Mer
cantil de São Paulo Sociedade Anônima, e 
rceorrido Raimundo Nonato. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
ed, tendo a Turma resolvido, conhecer 
e m  parte do recurso, e dar-lhe provimen
to, para excluir da condenação a multa 
de 5% sobre o salário mínimo, unanime
mente. Pelo recorrido falou o doutor 
Francisco Coelho. Processo —  R R  —  nú
mero 2.468 de 1978 —  relativo a recurso 
de revista de decisão de decisão do Tri
bunal Regional da Primeira Região, sen
do recorrente Centrais elétricas Flumi
nenses Sociedade Annima. —  CELF e re
corridos André Silveira Rebello e Outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, ten
do a Turma resolvido, conhecer do recur
so, mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Pelo recorrente faolu o doutor 
Hugo Mósca e pelo recorrido falou o dou
tor Carlos Arnaldo Selva. Procesos —Rft _ piímem 3.188 de 1978 —  relativo
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Banco do Es
tado de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma. e recorrido Oswaldo Botelho da Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrido falou o doutor 
Heitor Coelho. —  Processo —  R R  —  nú
mero 2.180 de 1978, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente FEPASA —  Ferrocia Paulita 
sociedade Anônima, e recorrido Antonlo 
AncLaae Araújo, Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Minstro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Tnelio aa Costa Monteno, tendo a 
Turma resolvido, nao conhecer do recur
so, unammemente. Processo —  R R  »ú
mero 2.944 de 1978, relativo a recuiso de 
revista de decisão do Tribunal Regional ao Trabalho aa Segunda Reeiao. senão 
recorrente Francisco Júlio Bigonjal e re
corrida íEPASA —  Ferrovia Paulista 
Socredade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo senhor Ministro Neison Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo senhor Mi
nistro Thèiio da Costa Monteiro, tendo 
a Turma resolvido, não connecer do re
curso, unanimemente. Processo —  P R  —  
numero 3.126 de 1978, reiatlvo a recurso 
ce revisão de oecisão do Tribunal Reg.o
do lecorrente Companhia de Aguas e Es
gotos —  C E D A E  e recorrido Joao Batista 
da Sirva. Fo. ielator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro, tenao a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanlmemente. 
Processo —  R R  —  número 3.292 de 1978 
—  relativo a recuiso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Orlando 
Sigalis Avila e recorrido Wallig Sul So
ciedade Anônima. —  Indústria e Comér
cio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro, tendo a Turma reso.vido, 
sem divergência, conhecer do recuiso, e 
no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministíos Nelson Tapajós, re
lator e Thélio da Costa Monteiro, revisor, 
dar-lhe provimento para determinar o 
pagamento do valor das horas extraordi

nárias suprimidas. Redigirá o acóraáo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho.. Porcesso —  R R  —  número 
4.250 de 1978 —  relativo a recurso de 
revista da decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente José Ferreira da Silva e re
corrida Companhia América Fabril _
Fábrica Deodoro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, aplicando a Súmula 
número 76, para acrescer à condenação 
duas horas extraordinárias prestadas 
com habilidade, unanimemente. —  Pro
cesso —  R R —  n? 2.619 de 1978, reiatlvo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente José da Silva e re
corridos Fundação Antonlo e Helena 
Zerrenner —  Instituição Nacional de Be
neficência. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro, tendo a Turma resol

vido, não conhecer do recurso, unanlme
mente. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. —  Processo —  e d  —  R R  —  nú
mero 4.727 de 1977, relativo a Embargos 
Declaratórlos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Distribuidora de Títulos e Valores M o 
biliários de Minas Gerais e embargado 
Rogério Oliveira de Resende. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, acolher os embargos para declarai 
indevidas das horas-extras e seus refle
xos, unanimemente. As dezoito horas en
cerrou-se a sessão, esgotando-se a pauta. 
E. para contar, Eu, Secretária da Tur
ma, lavrei a presente ata, que vai assi
nada pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente e por m i m  subscrita. —  
Aos vinte dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e setenta e nove.
—  Thélio da Costa Monteiro —  Presi
dente Êventual. —  Neide Aparecida Bor
ges Ferreira —  Secretária da Segunda 
Turma.

SECRETARIA DA SECUNDA TURMA
Agravo de Instrumento para o Supremo Tribunal Federal 
Vista por 05 (cinco) dias ao Agravado para Contraminutar.

AI-520/78 - TST-001307/79
Agravante - M. DEDINI s/A - METALÚRGICA
Agravados - JOÃO BATISTA BOGGO E OUTRO
Ao Dr. Rubem José da Silva
RR-270/75 - TST-14456/78
Agravante - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A0 SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL - IAMSPE
Agravado - ANT0NIA DE CASTRO ELIA 
Ao Dr. Rubem José da Silva

Neide Aparecida Borges Ferreira 
Secretária da Segunda Turma

TST - Al - 122A/7H 
(Ac. 2a.T - 1509/79)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE - INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMIN0L0GIA 

DE SA0 PAULO - IMESC
Advogada - Dra. Maria Castanheira Macedo

RECORRIDA - S0NIA APARECIDA VIEIRA BUZZ0NI
Advogado - Dr. Henrique D‘Aragona Buzzoni

2a. RegI ao
D E S P A C H O

Neste processo, discute-se sobre ser a Recor
rida funcionária pública ou servidora autárquica regida pe
la CLT e, conseqlientemente, se a competência para dirimir a 
lide estaria afeta a esta Justiça Especializada ou a Justiça 
Estadual de São Paulo.

Dispondo o artigo 7°, alínea "d", da CLT, que 
esta não se aplica aos servidores das autarquias pa r aes ta t ais, 
quando o.seu regime de proteção ao trabalho lhes assegure sj_ 
tuação análoga ã dos funcionários públicos e, tendo-se apun 
do, na fase probatória, que a Recorrida fora exonerada ajá nu 
tum, sem que lhe assegurassem as garantias dadas aos funcio 
nários públicos do Estado de São Paulo, esta Justiça do Tra 
balho j'ulgou-se competente e aplicou a CLT para dirimir a 
de, surgida entre a Recorrida e a Recorrente.

C apresentado recurso extraordinário, preten^ 
dendo-se que o mesmo tenha apoio nas 'alíneas "a" e "d", do 
permissivo constitucional.

São dados como violados o artigo 97 e seus §§
1? e 2?, da Constituição Federal. Tais dispositivos regulam 
a admissão de funcionários públicos e, conseqUentemente, não
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podem ter sido violados por decisões que, cm decorrência das 
provas carreadas aos autos, concluiram no sentido de não ser 
a Recorrida funcionária pública e sim empregada regida pela 
CLT.

TST - Al - 1224/78)
(Ac. 2a.T - 1509/79)

Inadmissível, pois, o cabimento do apelo ex 
tremo sob tal prisma.

Afirma o Recorrente que o acórdão recorrido 
afrontaria o disposto no artigo 92 è seu item 1, da ConstituJ_ 
çao do Estado de Sao Paulo e o estatuído no artigo 13, inci
sos I, II e III, da Let Estadual de São Paulo n? 10.261, de 
28/10/1968.

Mesmo se admitisse ocorressem tais afrontas, 
Isso não justificaria a admissão do apelo extremo, pois, o 
atrito com leis locais não dá margem a recurso extraordinário.

Quanto ao pretendido apoio na alínea "d",do 
permissivo constitucional, não merece apreciação, tendo em 1 
conta a restrição contida no artigo I 3, da Carta Magna.

Indefiro o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado para a impug
nação .

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8) dias -para impugnação.
Ao Dr. Célio Silva.
RR-3079/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

EEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Dra- Maria Cristina Paixão Cortes 
PEDRO DE SOUSA 33 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D E S P A C H O
A Turma deu provimento a revista do

autor, para julgar procedente a reclamatoria.
Decidiu-se que tratava-se de substitui

ção, sendo aplicável o Prejulgado 36.
Pede embargos a re sustentando conflito 

pretoriano que justifica o livre transito do recurso.
Defiro 03 embargos e determino o seu 

processamento com abertura de vista ao embargado para a impug
nação.

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por 8 (oito) dias para impugnação. 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Pub1Ique-se.

Brasília, 23 de fevereipq de 1979-
MINISTRü RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 

VIce-PresI dente no exercício da Presidência

EMBARGOS DEFERIDOS
RR-4201/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

PEDRO MANOEL DOS REIS 
Dr. Alino da Costa Monteiro 
SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A 
Dr. Armênio Monjardim

D E S P # Ç  H 0
A revista da empresa não foi conhecida

diante do Prejulgado 52.
0 recurso do empregado todavia foi co 

nhecido mas improvido, decidindo a Turma pela legitimidade da 
supressão das horas extras habituais.

Pede embargos o empregado invocando a 
Súmula 76, o que justifica o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado.

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8) dias para impugnação, 
ao Dr. Armênio Monjardim.
RR-4952/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advo gado

LORENI DA ROSA B0RT0LETI
Dr. Ulisses Riedel de Resende
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO E HOSPITAL
FfMI NA S/A
Dr. Maximiano Carpes dos Santos 

D E S P _ A Ç H 0
A revista da autora foi parcialmente co

nhecida, mas improvida.
Discute-se a existência de pluralidade 

de contratos, diante do trabalho prestado pelo empregado a
duas empresas do mesmo grupo econômico.

Nos embargos a autora sustenta conflito 
pretoriano que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista a embargada para a impugna 
ção.

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8) dias para a impugnação.
Ao Dr. Maximiano Carpes dos Santos
RR-655/78
Embargante : 30HNS0N BEZERRA LACERDA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado : LIGHT _- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado : Dr. Célio Silva

D M M Ç H O .
A Turma deu provimento ã revista da re, 

decidindo que a supressão das horas extras habituais não signi 
fica alteração contratual.

Pede embarrjoso autor sustentando con 
flito pretoriano e contrariedade a Cumula 76, o que justifica' 
o li /re tra oito do recurso.

RR-4258/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

ARMANDO BUZATO
Dr. Ulisses Riedel de Resende 
CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Dr. Dose Alberto Couto Maciel 

D E S P A C H O
~Ã revista da r¥ foi provida diante do 

entendimento de que nao tinha o reclamante os requisitos essen 
ciais a sua pretendida aposentadoria e, mais especificamente , 
nao atendia as exigências dos Avisos 64 e 85, no que concerne' 
a prestação efetiva, na empresa, de trinta anos de serviço.

Pede embargos o Autor sustentando con 
trariedade a Súmula 51 do TST o que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado para a impug
nação. /

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8).dias para impugnação. 
Ao Dr. 3osé Alberto Couto Maciel.
RR-lOOS/78. 
Embargante ' 
Advogado 
Embargado' 
Advogado

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RPBa 
Dr. Ruy Oorge Caldas Pereira 
30SÉ HILDEGARDES DE ARG0L0 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

D E S P A C H O
0 Tribunal, através da 2a. Turma, defe

riu ao empregado o pagamento das horas trabalhadas além das 
normais durante os dias úteis. Considerou-se extras em virtude 
da inexistência de convenção ou acordo coletivo de trabalho ' 
que autorize a compensação da prorrogação de jornada diária pe 
la diminuição em outro dia, conforme determinação expressa dc 
§ 25 do art. 59 da CLT.

Dessa decisão a demandada opoe embargos 
sustentando que houve, entre as partes, acordo técito para a 
prorrogação da jornada, eis que o empregado, desde sua admis-1 
sao, concordou com o horário^adotado pela empresa.

Traz a colaçao arestos que colidem com 
o pronunciamento da Turma ensejando, assim, o deferimento do
recurso.

Defiro, pois, os embargos e determino ' 
seu processamento com abertura de vista ao embargado para a 
impugnação.

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8) dias para impugnaçao
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
RR-692/7B
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

CONFECÇÕES 3ACK S/A 
Dr. Paulo Serra 
LEONI TEREZA FIORINI 
Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua 

D E S P A C H O
TT autora pretende o pagamento de horas 

extraordinárias pelo serviço suplementar prestado durante os 
dias da semana, face a inexistência de acordo, coletivo para ' 
compensar o horário excedente com a folga aos sabados.

D cidiu o R gional que, quando o traba
lho e executado além das oito horas diarias, para compensar o 
oahadti. nao sao devidas ao horas extras. Entendeu cabível, no
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caso, apenas o adicional de 25%, uma vez que as horas exceden
tes de oito já vinham sendo pagas de modo simples.

Este Tribunal, através da 2a. Turma, rj3 
■tificou a decisão do Regional, concedendo a empregada a remune 
ração integral da hora extraordinária, acrescida do adicional.

Dessa decisão a demandada opõe embargos 
invocando divergência dejulgados e apontando como violados os 
arts. 401, 444 e 03, paragrafo unico da CLT, bem como a regra' 
contida no art. 130 do Codigo Civil.

0 tema, apesar de polemico, esta assen
tado através da Súmula 85 do TST, que se encontra em consonân
cia com os fundamentos expandidos nas razoes de embargos.

Admito, pois, o apelo e determino seç 
processamento com abertura de vista ao embargado para a impug
nação.

Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA, por oito (8) dias para impugnação.
Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua.

RR-1407/78
Embargante : ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado : Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias
Embargado : ANÍBIO ROLDfiO GONÇALVES
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

D E S P A C H O
A inconformidade da demandada diz com a 

decisão recorrida que concedeu ao reclamante o pagamento das 
horas prestadas em horário suplementar, fato que determinaria' 
a integração da contraprestagao respectiva em sua remuneração, 
sem possibilidade de supressão. Inconforma-se ainda com rela-' 
çao ao regime compensatório de horário, face ao deferimento , 
pela Turma, das horas extras trabalhadas pelo autor, além da 
jornada normal de 8 horas, acrescidas do adicional respectivo.

Quanto a supressão de horas extras, o ' 
tema encontra-se superado pela Súmula 76 do TST. Entretanto , 
relativamente a inexistência de acordo coletivo para compensar 
o horário excedente com a folga aos sábados, entende a demand_a 
da cabível, no caso, apenas oadicionèl de 25%, tese que se eri 
contra em consonância com a Sumula 85 do TST.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado para impugna
ção .

In time-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma 
VISTA,- por oito (8) dias para impugnação.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

EMBARGOS INDEFERIDOS

rr-4764/77 
Embargan tes
Advogados
Embargados

ANTONIO SOUZA E ANTONIO DELAPIEVE S/A - COR
RETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS 
Dr. 3 o 3Ó Renato Lopes e Dr. Paulo Serra 
Os mesmos

D E S P A C H O
Ambas as partes opoem embargos com fun 

damento no art. 894 da CLT, face a decisão daste T.ribunal que 
não conheceu dos recursos de revista interpostos.

0 autor pretende o computo das^ comijs 
soes no cálculo dos diaá" de repouso remunerado. Traz à cola-' 
çao, entretanto, aresta imprestável para o deferimento do re 
curso, de vezque o mesmonao se apresenta autenticada. Afora 
essa circunstância, a matéria envolve fatos e provas cujo re
exame e inviaüel nesta Superior Instancia.

Com referencia ao apelo da demandada , 
pretende ela comprovar violaçao dos arts. 769 e 896 da CLT , 
460, 468 e 471 do CPC, bem como do art. 153, parágrafo 32 da 
Constituição Federal.

Nao houve, entretanto, julgamento "ul
tra petita" conforme alegado, inexistindo também violação dos 
arts. citados, pois o Tribunal deu a correta interpretação aos 
mencionados dispositivos legais.

Indefiro os embargos.
In tima-se.

* Brasília, fevereiro de 1979
Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

AI-42l/78
Embargante : S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado : Dr. Arthur Vallerini
Embargado : SEBASTlffO ROCHA
Advogado : Dr. Rodolfo A. Stolf

D E S P A C H O
A Turma negou provimento ao agravo da 

reclamada em processo cuja questão principal é a^da validade' 
da negociação do tempo de serviço anterior a opção pelo FGTS.

Nos embargos a reclamada sustenta con
flito pretoriano, violação dos arts. 896 e 897 "b'.' da CLT , 
152 § único e 153 do CG e 153 § 32 da Constituição Federal.

_Mas nao se conseguiu demonstrar que a 
revista possuia condiçõss de ser processada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
AI - 583/78 
Embargante 
Advogado 
Embargado

UNI BANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DD BRASIL S/A 
Dr. Waldyr Pedro Mendicino 
30A0 SANTO RODRIGUES

Advogado : { ... j
D E S P A Ç J H O
A Turma negou provimento ao agravo do 

Banco porque oaresto paradigma pertinente ao pagamento das ho 
ras extraordinárias dos equiparados a bancarios não era especi 
ficamente divergente e, ainda, no que diz respeito aos repou-' 
sos semanais, o Regional havia julgado conforme o Prejulgado ' 
52.

Nos embargos o Banco sustenta violação 
dos arts. 131 do CPC e 896 da CLT bem como divergência juris-j 
prudencial, impugnando unicamente o que se decidiu quanto a 
jornada bancaria e as horas extras em. sua forma de pagamento.

Mas as alegações não ficaram demonstra
das .

Indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente da Segunda Turma

EDGAR FURTADO QUEDEVEZ 
Dr. Jose Torres das Neves 
BANCO_BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Dr. Cândido Guilherme Gafrée Thompson

d e s p a c h o
A Turma negou provimento ao agravo do 

autor porque "saber se o autor foi simples Caixa e nao Chefe ' 
de Seção, importa no revolvimento de prova.

■Nos embargos o autor sustenta violação' 
do art. 896 da CLT a qual, todavia, nao ficou demonstrada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

AI-642/78
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

AI-637/78
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

BANCO ITAÚ S/A
Dr. Luiz Miranda
PAULO CESAR MARTINS
Dr. 3osé Torres das-Neves

D E S P A C H O
_ A Turma negou provimento ao agravo do 

Banco porque a decisão regional esteiou-se no Prejulgado 52.
Nos embargos o Banco sustenta violação' 

dos arts. 72 da^Lei 605/49 e 153 § 29 da Constituição Federal, 
bem como divergência.

Mas as alegações improcedem diante do 
disposto no art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
AI-974/78
Embargante
Advo gado
Embargado
Advogado

CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SflO 
PAULO - SABESP
Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
DIMAS DA NATIVIDADE GOMES E OUTRO
( ... )

d e s p a c h o
A Turma negou provimento ao agravo da 

empresa porque, tratando de eguiparaçao salarial, a matéria ' 
era, no caso, eminehtemente fatica.

Nos embargos a empresa sustenta viola
ção dos arts. 818, 461, 896 e 897 da CLT, 333 I do CPC e cori 
flito pretoriano.

Mas a matéria é realmente fática. 
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

AI-1180/78
Embargante : 30SÉ INALDO DA CUNHA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado : FERRAGENS E LAMINAÇflO BRASIL S/A
Advogado : Dr. 3. Granadeiro Guimarães

D E S P A C H O
A Turma negou provimento ao agravo do 

autor qus pretendia provar a tempestividade da revista tranc_a 
da.
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Mos embargos o autor sustenta violaçao 

do art. 896 e seu § 1? da CLT.
Mas não se passou de meras alegações ' 

relativamente a um lapso praticado pelo auxiliar do procura-' 
dor do embargante.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

flss. CARLOS ALBCRTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
AI-B52/7S
Embargante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado • : . Dr. Roberto Benatar
Embargado : AMALIA DE SOUZA
Advogado : Dra. Alda Ricardo

0 [ S P  H  H O
, "A Turma negou provimento ao agravo da

REDE em processo em que se discute a licitude da relação de 
emprego em foco.

Mos embargos a REDE sustenta violaçao1 
99 § 28 e 42 da Lei Maior bem como divergência juris

contudo, demonstrar que a revista estava fun
do art. 
prudencial, sem 
damentada.

Indefiro os embargos.
I n-time-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
RR-4868/77
Embargante: : S/A 0 ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Cláudio Penna Fernandez
Embargado : EPITACIO DE CAMARGO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

D E S P A C H O
Inconforma-se a demandada com decisão' 

deste Tribunal que conheceu do recurso de revista interposto' 
pelo autor, dando-lhe provimento. Alega divergência de julga 
dos e aponta como violado o art. 896 da CLT, bem como os arts. 
14 e seguintes da Lei 5584/70.

Os argumentos expo3tos nas razoes de 
embargos, entretanto, são insuficientes para justificar o ca 
bimento do apelo, uma vez que sereferem a matéria estranha ' 
aos fundamentos expendidos no acordão recorrido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SIL.VA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
RR-5337/77 
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

FUNDAÇÃO IMSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - IBGE 
Dra. Eliane Traverso Calegari 
CÉLIA MARIA DE SIQUEIRA E OUTRAS 
Dr. Ary de A. Marques

D E S P A C H O
0 Tribunal, através da 2a. Turma, co 

nheceu do.recurso de revista interposto pela demandada, porem 
negoj-lhe provimento, sob o fundamento de que a totalidade das 
diarias excedentes a 50^ do salário é que o integram.

Dessa decisão a empresa opõe embargos' 
pretendendo que sb considere a verba recebida pelas autoras ' 
como ajuda de custo.

Aponta divergência de julgados e invo
ca como violados os arts. 128 do CPC e 457, parágrafo 22, da 
CLT.

Inocorrem as violações dos textos l£ 
gais mencionados. É que resultou configurado nos autos que se 
trata de garcela salarial, efetuando-se sua incorporação pBlo 
total e nao apenas pelo que exceder a 50^ do salário básico.' 
Com relaçao a suposta divergência jurisprudencial, verifica-' 
se que as decisões cotejadas repousam em suporte fático dive_r 
so daquele apreciado nos presentes autos.

Indefiro os embargo3.
In tima-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
RR-472/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

30SÉ MEMDES DE SOUZA E OUTROS 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 
BAMCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
Dr. Wilson Gallego Cuqueijo

D E S P _ A Ç Í ! 0
A hipótese dos autos refere-se a_empr£ 

gados aposentados que postulam o pagamento de férias-prêmio e 
sdicionel por tempo de serviço, concedidos aos empregados em' 
atividade, nos termos do documento de fls. 27 dos autos. Dizem 
que as parcelas são devidas, de vez que a aposentadoria móvel 
da qual são beneficiários, garante-lhes os mesmos direitos' e 
/antagens concedidas aos ativos.

0 Regional nao deu amparo a pretensão' 
dos autores, decisão ratificada por este Tribunal, que conhe
:eu do recurso de revista por elas interposto, porém negou- ' 
Lhe provimento.

Nos presentes embargos sustentam os 
demandantes infringência dos arts. 444, 457, § 18 e 468 da 
CLT.

Inocorre, entretanto, violaçao dos tê < 
tos legais mencionados, uma vez que a aposentadoria dos reclja 
mantes encontra-se disciplinada em Cartas-Circulares da empr£ 
sa. Afora essa circunstância, as pretensões dos reclamantes ' 
de ver incluídas na sua aposentadoria as verbas do adicional' 
por tempo de serviço e férias-prêmio, não tem cabimento, po^ 
que são direitos concedidos aos empregados em atividade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
RR-4318/77
Embargante : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado : MILTON BINATO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

D £ S P A Ç H 0
A Turma conheceu da revista do Banco ' 

mas negou-lhe provimento decidindo que as horas extras habi 
tuais integram o aviso-prévio indenizado.

Nos embargos o Banco Sustenta conflito 
pretoriano e violação do art. 487 § 12 da CLT.

, Mas a matéria, além de interpretativa'
está superada pelos pronunciamentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-821/78
Embargante : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRIFICAÇÃO S/lJ
Advogado : Dra. Itália Maria Viglioni
Embargado : ANTENOR CLEMENTE DE RESENDE
Advogado i Dr. Alino da Costa Monteiro

D E S P A C H O
A Turma deu provimento à revista do aĵ  

tor para acrescentar a condenação as diferenças salariais d^ 
correntes da equiparação salarial, conforme se apurar em exe
cução.

Pede embargos a reclamada, 
do conflito pretoriano, contrariedade a Sumula 23 e 
do art. 896 da CLT.
das.

Mas as alegações não ficaram
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILUA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

sustentan 
violação'
demons tra

RR-872/78
Embargante
Advogado
Embargado

Advogado

NELSON MANOEL DO REGO
Dr. Ulisses Riedel de Resende
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SANTOS
Dr. Klaus Menge

D E S P A C H O
Opoe embargos o autor com fundamento no 

art. 894 da CLT, demonstrqndo sua inconformidade com a decisão 
recorrida, que, apreciando o recurso de revista por ele inter
posto, deu-lhe provimento parcial, para excluir da condenação' 
a^parcela referente ao aviso prévio porque trata-se de resci 
sao indireta do contrato de emprego. Aponte divergência de i"n 
terpretações, bem como violaçao do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, se encontra sli 
perada pela Súmula 31, que não admite revisão.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Oose Maria de Souza Andrade 
ALEXANDRE CARVALHO PIMENfA 
Dr. Carlos Alberto F. de M. Pirez )

D _ E _ S £ _ A £ h q
Trata-se de empregado que pleiteia com 

plementaçao de aposentadoria, ou seja, a diferença entre o va 
los dos proventos^pagos pelo INPS em razão da sua aposentado-' 
ria e a remuneração que percebia em serviço no mês em que se ' 
aposentou.

Este Tribunal, reportando-se aos funda
mentos expendidos na sentença de 12 grau, concedeu ao autor a 
complementação pedida.

Dessa decisão o demandado 'opõe embargos 
alegando violação do art. 896 da CLT e acrescentando que o 
conhecimento da revista importou em contrariedade ao enunciado 
na Sumula 38. Sustenta ainda a inaplicabilidade do Prejulgàdo' 
54 bem como divergência de interpretações.

RR-3000/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado
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Nao procedem, entretanto, as alegações' 

uma vez que qualquer alteraçao nas normas regulamentares da em 
presa nao poderia alcançar o empregado, a teor do que dispõe a 
Súmula 51.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

através da 2a. Turma,

RR-803/78
Embargante: ! JOÃO DE SOUZA BENTO E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado : LINHAS CORRENTE S/A
Advogado : Dr. Hugo Mosca

D E S N  Ç H 0 
Este Tribunal,

conheceu do recurso de revista interposto pelos autores, p_o 
rem negou-lhes provimento.

Dessa decisão os reclamantes opõe e_m 
bargos com fundamento no art. 894 da CLT. Sua inconformidade' 
diz com a decisão recorrida que não amparou a pretensão ao re 
cabimento do adicional de insalubridade.

0 tema, entretanto, encontra-se supera 
do pela iteratividade dos pronunciamentos do Pleno, especial
mente após o advento da nova legislação sobre a matéria.

Indefiro os embargos.
Intima-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-1100/78
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

EDUARDO DO AMARAL
Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho 
BANCO MERCANTIL DE SSü PAULO S/A 
Dr. Carlos H.A. Mazzeo

D E S P A C H O
0 Regional, muito embora não conside-' 

rasse o autor exercente de cargo de confiança abrangido pela 
exceção do § 2S do art. 224 da CLT, denegou-lhe o pagamento ' 
da 7a. e 8a. horas trabalhadas em catla jornada, porque perce 
bia ele comissão.

Este Tribunal, através da 2a. Turma , 
nao conheceu da revista interposta pelo autor, sob a alegação 
de que seu recurso fora fundamentado no art. 457 e seu § 12 ' 
da Consolidação, estranho a hipótese dos autos.

A^divergência invocada pelo reclamante 
nas razoes de embargos nao se encontra evidenciada, uma vez ' 
que os dois arestos hábeis (fls. 107/8) para configurar dis 
crepancia de julgados estão embaeadas em suporte fatico diver 
so daquele apreciado nos presentes autos.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLDS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente da Segunda Turma
AI-1277/78
Embargante
Advogado
Embargado

BANCO NACIONAL S/A
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
RÕMULO RODRIGUES DA SILVA

Advogado : Dr. 3ose Torres das Neves
D E 5 P í Ç H  0
A Turma negou provimento ao agravo do 

Banco assim decidindo: y
"0 Prejulgado 52, cujos feitos procejà 

suais remanescem, impedia cursa a revista, do que resulta cor 
reto o r. despacho, quanto aos repousos semanais. De igual ' 
forma, quanto à repercussão das gratificações semestrais no ' 
132 salario, eis qua iterativa, notória e atual é a jurispru
dência do TST que acolhe a tese do Eg. "a quo".

Pede embargos o reclamado alegando viç) 
lação ao disposto no art. is da lei 4Ò90/62 e no art. Ia da 
Lei 4749/65. Sustenta ainda violação do art. 142, § 12 e o § 
22 do art. 153 da Constituição, bam como ao art. 72,alínea _a 
da Lei 605/49, alem de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e
constitucionais não ocorreram e a divergência apresentada se 
encontra superada por Súmula e Prejulgado.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
AI-1055/78
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

ASDRUBAL HOMEM DE PONTES E OUTROS 
Dr. Ulisses Riedel de Resende 
S/A INDÚSTRIA VOTORANTIM 
Dr. Arnaldo Von Glehn

D E S P A C H O
A Turma negoj provimento ao agravo dos 

 ̂autores por entender que a matéria e fatica.
Nos embargos sustentam os autores vi_o 

lação aos arts. 896, 482, Jh, 183, § 18 e 211 da CLT, alem de 
conflito pretoriano.

Mas a matéria, envolvendo cancelamento 
de suspensão, e puramente fatica e de prova, em que as insta^ 
cias "a quo" são soberanas.

Indefiro os embargos.
I n time-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-4175/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
30AQUIM DINTO GOMES E OUTROS 
Dr. Alino da Costa Monteiro 

D.E S P A C H 0
A Turma nao conheceu da revista do Bari 

co, por aplicação do Prejulgado 48, eis que se tratava, na ês 
pecie, de prescrição sucessiva.

Os embargos de declaração interpostos'
pelo reclamado foram rejeitados porque a Turma, ao apreciar , 
a revista, se limitou ao exama da preliminar de prescrição , 
sem entrar no mérito, em consequência do fato de a revista ' 
ter sido processada por via de agravo de instrumento, apenas 
em razão da prefaciai de prescrição.

Inconformado pede embargos o Banco ale 
gando violaçao ao art. 896 c/c 832 da CLT. Sustenta que^o exa 
me da matéria de mérito, para efeito de conhecimsnto, nao p_o 
deria ser denegado sob o argumento de que estaria precluso ' 
por força de decisão proferida em açjravo de instrumento. No 
particular afirma até mesmo ofensa a coisa julgada, pois a d£ 
cisão proferida no agravo determinou quese processasse a re 
vista para melhor exame. Acrescenta também como violado o art 
6a da Lei de Introdução ao Código Civil, e ao art. 153 §§ 22' 
32 e 42 da Constituição, além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violaçoes legais e ' 
constitucionais não ocorreram nem tampouco a divergência jjJ 
risprudencial.

Indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-3935/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

CONFECÇÕES 3ACK S/A 
Dr. Oose Maria Souza Andrade 
BEILDA RIBEIRO MARTINS 
Dr. Alino da Costa Monteiro 

D E S P A C H O
Trata-se da compensação dos sabados _a 

través de acréscimo nos demais dias uteis.
Este Tribunal, através da 2a. Turma , 

conheceu dos recursos de revista interpostos por ambas as pa_r 
tes, porem negou-lhes provimento.

Dessa decisão a demandada opõe emba_r 
gos. Sua inconformidade cinge-se a circunstancia de o Tribjj 
nal, ratificando decisão proferida pelo Regional, haver defe
rido a autora o pagamento do adicional de 25/S, em razao da 
inobservância dos arts. 374 e 375 da CLT.

A matéria, entretanto, apesar de ppíe
mica, já se encontra assentada através da Sumula 85 do TST , 
que concede apenas o adicional de 25% sobre as horas extras ' 
indevidamente compensadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Presidente da Segunda Turma
RR-722/78
Embargante
Advogado
Embargado

Advogado

MÁRIO ALVES DE BARROS 3ÚNIDR 
Dr. Antonio de Padua Ribeiro
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO BANCO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A E BANCO DO ESTA 
DO DE MINAS GERAIS S/A
Dr. Sylvio Moreira Cruz e Afranio Vieira Fur
tado

D E S P A C H O
Discute-se nos autos direito a comple 

mentação de aposentadoria instituída por norma regulamentar ' 
da empresa, a empregado gue se valeu de aposentadoria especial 
estabelecida na legislação previdenciária.

0 Tribunal não conheceu da revista in 
terposta pelo autor, porque ausentes os pressupostos de admis 
si bilidade.

Dessa decisão o empregado opõe embar-' 
gos, alegando divergência jurisprudencial bem cono violação ' 
dos arts. 115 do Código Civil e 468 da CLT.

As invocadas violações aos textos le 
ciais citados nao foram entretanto» demonstradas, acrescendo-se 
a essa circunstância o fatò de a matéria estar superada pela' 
iteratividade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intims-se.
Brasília, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma
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A I - 9 7 3 / 7 8
Embargante
Advogado
Embargada
Advogado'

porque a ma

: LIGHT- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
: Dr. Célio Silva
: VICTOR ENRIETTI
: Dr. Sérgio Vailati

D E S P A j: H D
A Turma nao conheceu do Agravo da Re 

teria implicava reexame de prova.
Discute-se, no processo, a existência'

de despedida indireta.
Mos embargos a re sustenta violaçao do 

art. 896 da CLT e conflito pretoriano.
Mas, apesar dos bem lançados argumen-' 

tos do patrono da embargante a matéria realmente gira em to_r 
no de fatos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

A1-4003/77
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

Banco am pro

: UNIBANCO - união DE BANCOS BRASILEIROS S/A
: Dr. Márcio Gontijo
: PEDRO MACEDO E OUTROS
: Dr. O. Cláudio Paes da Costa

D ^ S P f ^ H O
A Turma negou provimento ao agravo 

cesso em que se discute equiparaçao salarial.
Decidiu-se que a matéria envolvia

do 

f a
tos e provas.
dos arts. 461 e 896 
ciai.

Nos embargos o Banco sustenta violaçao 
da CLT bem como divergência jurispruden-'

Mas não se conseguiu demonstrar que 
a. revista possuia condições de conhecimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, fevereiro de 1979 

Ass. CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente da Segunda Turma

RR-1000/78
Embargante
Advogado
Embargado
Advogada

tende complem 
fundamento de 
raçao que per
do autor, dec 
do recurso de 
vimen to.

EDMUNDO 
Dr. Miguel 
BANCO DE 
Dr. Hugo

MENDES 
el Rai 
CRÉDI 
Guei r 

D E S
entaçao de 
que esta 

cebem os f
isão ratif 
revista p

T rata
apose 

lhe as 
uncion 
0 Regi 
içada 
or ele

DE CARVALHO 
mundo Viegas Peixoto 
TO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
os Bernardes 
P A Ç H 0
se de empregado.bancario que pre 
ntadoria movei vitalícia, sob o 
segura o direito a mesma remune
ários em atividade, 
onal nao deu amparo a pretensão' 
por este Tribunal, que conheceu' 
interposto, porem negou-lhe pro

Nos presentes embargos sustenta o d_e 
mandante infringência do art. 153, § 33 da Constituição Fede; 
ral, juntamente^com os arts. 9S e A68 da CLT e 302 do CPC , 
bem como divergência jurisprudencial.

Inocorre entretanto violaçao dos te_x 
tos legais mencionados, de vez que a agosentadoria do emprega 
do encontra-se disciplinada na Resolução 9/69, especialmsnte' 
nos arts. 5S e 73 letra "c".

As decisoss transcritas para comprovar 
discrepância de julgados nao se grestam à finalidade pretendi^ 
da porque embasadas em suporte fático diverso daquele constajj 
te nos presentes autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, fevereiro de 1979

RR-3983/77
Embargante : MARGARIDA MARI
Advogado : Dr. Ulisses Ri
Embargado : S/A INDÚSTRIAS
Advogado : Dr. José Maria

D E S  
A Turm

tora por versar matéria sobre
Pede e 

rts. 93, A53 e 896laçao aos ar 
risprudencia
as provas do 
transaçao ge 
mais que nao 
nos que 60$
em torno de

Ass. CARLOS 
Ministro Pre

1.
Mas o

s autos entendeu 
lo tempo anterior 
ficou demonstrad 

da indenização de 
Mas os

matéria fática.
Indefi 
Intime 
Brasil 

ALBERTO BARATA SI 
sidente da Segund

A DE JESUS 
edel de Resende 
REUNIDAS F. _ MAT ARAZZ 0 
de Castro Bernils 
P Aj: H 0
a nao conhece*u da revista da 3lj 
fatos e provas.

mbargos a autora sustentando vio 
da CLT, bem como divergência j_u
v. acórdão Regional apreciando ' 
que nao houve fraude mas, apenas 
a opção pelo FGTS. Entendeu ' 

o ter a reclamante recebido me: 
vida.
argumentos da embargante giram'
ro os embargos,
-se.
ia, fevereiro de 1979 
LVA
a Turma

TERCEIRA TURMA
TST-AI-1410/78 
(Ac.3a.T-177l/78)

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Siderúrgica Dedini S.A.

(Dr. Juraci Galvão Junior) 
Recorridos: Archido Cassiano e outro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
2a. Região

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas extraordinárias 

habitualmente integram o salário do obreiro.
Há recurso extraordinário interposto, apontando-se co 

mo violados os artsJ153, §§ 22 e 42; 82, XVII, "b", 6e, parágra
fo único; 43 e 142, §12, da Constituição Federal. Tanto afirmai 
ser inconstitucional a tese contida no Prejulgado n2 52, como ' 
que a aplicação deste, com força vinculativa, afrontaria a Carta 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com o Prejulgado' 
n252, aceitou-o como precedente judicial, jurisprudência predomi 
nante e cristalizada. Inútil, pois, apreciar-se se os prejulga 
dos mantém ou não força vinculativa. Quem aplicou o prejulgado ' 
foi o próprio Tribunal emissor.

A afirmação da Recorrente de que a tese contida no ' 
Prejulgado n252 ofendería a Constituição não tem o menor suporte 
jurídico. Parte tal afirmação de um pressuposto falso. Ao ver do 
Recorrente a tese do Prejulgado n252 atritaria com • o disposto ' 
na Lei n2650, de 1949. Esse pretendido atrito é inexistente. A 
Lei n2650 determina que as horas "suplementares", isto é, as ho
ras não habituais, não costumeiras, não devem ser levadas em con 
ta para o cálculo do repouso remunerado. 0 Prejulgado n252 fixa' 
a tese de que, no cálculo do repouso remunerado, devem ser levadas 
em consideração as horas extras habitualmente trabalhadas. Não ' 
se pode confundir "horas suplementares" com "horas extras habitu 
almente prestadas". As segundas integram-se no salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, não vêm a integrar o salá 
rio contratual. Nao há, consequentemente, a menor oposição entre 
a tese do Prejulgado n252 e a Lei n2605, antes mencionada. Ha , 
isso sim, perfeita conciliação do dito Prejulgado com os artigos 
58, parte final, e 59 da CLT.

Ao apreciar caso análogo, o Venerando Supremo Tribu 
nal Federal, - assim decidiu:

"Repouso remunerado. - Computo de horas extras 
habitualmente prestadas no cálculo do repouso' 
remunerado. - Inexistência de ofensa a texto ' 
constitucional. - Agravo regimental não provi
do" (Agravo n27l.817, Relator o Exmo. Sr. Mi 
nistro Rodrigues Alckimin, Acórdão do Tribunal 
Pleno, de 16/12/1977, Diário da Justiça de 3/ 
3/1978, página 969).
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1979 

Assinado: Raymundo de Souza Moura
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência 
Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agravado para contraminutar

TST-598/78 (AI-2300/77)
Agravante: M. Dedini S/A - Metalúrgica
Agravado: Luiz Barbosa
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 23 de fevereiro de 1979 
Ma. dasZ fíraças" Calazans Barreira 

Subsecretária da 3a. Turma

í ü l í f i í l i
A 1-1064/78
Embargante: S/A-FRIGDRÍFIC0 ANGL0 (FAZENDA POSSES D0 RIO GRANDE) 
Advogado : (Dra. Maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado : Adalberto Moreda Mendes *■
<8v ogado : (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

D E S P A  CH 0

1. 0 agrava de instrumento da empresa reclamada 
foi desprovido. A^revista trancada no juízo de admissibilidade 
regional ataca acordao que reconheceu a rfclação empregatícia. A 
afirmaçao daquela Corte de que^a simples subordinação economica 
não é essencial a caracterização do contrato de trabalho não o 
fende o artigo^3 consolidado. E a Lei 3,999 apenas estipula a pa 
ga mínima do medico (134-135).

2. Como soe acontecer em tais casos, o recurso 
de natureza extraordinária^peca por investir, necessariamente , 
no terreno fatico que lhe e vedado. Nao foram violentados os ar
tigos 896, ,897, "b" e 3 da CLT. E os arestos tle fls. 141-142 não 
ostentam a necessária divergência específica.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 12.03.79

C0QUEIJ0 COSTA
Ministro Presidente da Terceira TurmaN.



Quinta-feira 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1979 1549

E M B A  R G O S
AI-1280/78 
EMBARGANTE 
A duogado 
EMBARGA DO 
A duogado

HA LBA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEDRAS PRECIOSAS S/A 
(Dr. Paulo Geraldo Corrêa)
ELIAS PACHECO FILHO
(Dr. Mucio Wanderley Borja)

D E S P A C H O

1. 0 agrauo de instrumento da empresa reclamada fei 
desprouido. A sentença, referta de fundamentos, nao pode ser a_ 
coimada de nula. A empresa nao contestou o principal - a exis
tência dos aumentos e os calculo.s da inicial. Os arestos de 
fls. 140, retro e uerso, nao sao divergentes (90).

2. Nos embargos (93), a vencida limita-se a alegar 
a infringência do artigo 896, sem contudo, demonstrá-la juridi 
camente.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em lfi.03.79

COQUEIOO COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

RR-4.100/77 
EMBARGANTE ; 
Advogado: 
EMBARGADO : 
Aduogado:

EDITORA DE GUIAS LTB S/A 
(Dr. Milton Baptista Saabra 
ARMANDO MULLER DE ALMEIDA 
(Dr. Oorge da Silva Esteves

D E S P A C H O
1. A revista da empresa não foi conhecida (269), 

pois a mataria seria exclusivamente de prova, "soberanamente' 
apreciada nas instâncias ordinárias" (270)_.

2. No prazo, a Editora interpôs embargos (272) , 
insistindo em ter havido, da parte do julgado impugnado, vio
lação dos artigos 462_da CLT, 1.009 e 1.531 do código Civil , 
cuja letras, porém, não foram vulneradas. Ao contrário, enten 
deu a Turma "a qua" que os fatos não poderiam ser revistos pa 
ra se proceder a nova subsunçao. legal.

3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se.
Ea, 23.02.79.

COQUEIOO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

AI-1656/7B
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado : (Dr. Carlos Roberto 0. Costa) 
Embargado : RAIMUNDO MARTINS. DA COSTA 
Advogado : (Dr. Alberto Deodato Filho)

D E S P A C H U

RR-37/78 
Embargante: 
Advogado: 
Embargado : 
Advogado:

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
(Dr. Sílvio Cabral Lorenz 
3AIME FERREIRA CARDOSO E OUTROS 
(Dr. Alino da Costa Monteiro

D E S P A C H O
1. 0 agrsvo_de instrumento da^Refesa foi despro

vido (49). A reclamada nao provara a existência de quadro de 
carreira, o que afasta, de plano, a indigitada violaçao aos
artigos 85, I e II^da CF e 34, do Decreto-lei nS 5.

0 unico aresto trazido a cotejo nao observa a
Súmula 38 (50).

2. Nos embargos (53), a vencida alega que o qua
dro foi reconhecido e confessado na própria inicial, o que a
trairia o artigo 334 do CPC. Mas, como documento indispensá 
vel ao deslinde da causa, podia e devia exigí-lo residente 
nos autos o TRT.

Por essa razao, u recurso nao pode ser aviado 
pelo acórdao colado a fls. 55.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 1 s.03.79

COQUEIOO COSTA
MINISTRO PRESIDESTE DA TERCEIRA TURMA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(Dr. Roberto Banatar)
00SÉ DAS NEVES
(Dra. Sandra de Bastos Mesquita)

D E S P A C H O
1. 0 agravo de instrumento da Refesa foi desprovi

do, "ante a iteratividade da jurisprudência, que autoriza a 
aplicação da Súmula 42" (45). Os julgados oferecidos a fls.
56 não são específicos. "Trata-se de pretensão de servidor 
cedido à Rede, que a jurisprudência caudalosa reconhece como 
legítima"(45).

2. Nos embargos (47), a vencida demonstra que,des
de a contestação, invocara__o Decreto-lei 956/69, que transf_e 
riu o ônus^da complementação^dos proventos do gessoal da Rede 
para a União, cujo intermediário no pagamento e o INPS.

3. 0 relevo da matéria e a jurisprudência sedica
do E. STF me levam a receber o recurso. Intimem-se as partes. 

Em 19.03.79
COQUEIOO COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma

A 1-1709/78 
Emba rgante: 
Advogado : 
Embargado : 
Advogado :

RR-3329/77
embargantes
Advogado:
EMBARGADA 
Advogado:

JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS (DOIS)
(Dr- Alino da Costa Monteiro
COMPANHIA DE TINTAS E VERNIZES "R. M0NTESANO  
(Qr. Paulo R. G. Schmidt)

D E S P A C H O

1. A revista dos reclamantes / oi conhecida,mas 
desprovida, no mérito (165). Assentou o acordao embargado ' 
que "aos empregados admitidos apos a vigência do pecreto-lei 
nB 389, de 26.12.68, o adicional de insalubridade e devida so 
mente a partir da data do ingresso em juízo.(166).

2. Os autores vencidos, nos embargos (169), a
costaujulgados que não são, todavia, especificamente diver 
gentes, ja qua a Turma "a qua"^ apurou que todos os emprega 
dos foram admitidos após a vigência do Decreto-lei 389/68. 
Nao havia situaçao preconstituida.
, 3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se.

Em, 23.02.79.

COQUEIOO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

1. A revista dos reclamantes foi conhecida e pro 
vida para determinar que o TRT aprecie e julgue os dois re 
cursos ordinários que foram simultaneamente interpostos(396) 
Os pedidos de restabelecimentos das eantagens anteriores a 
encampaçao e de revisão da_enquadramento naci saa juridicame^ 
te impossíveis. Gratificações dé" férias,qüinqUenioe e abono' 
de Natal seriam direitos adquiridos dos reclamantes, e o tem 
po de serviço prestado a empresa encampada vale em relação a 
sucessora para todos os efeitos (398).

2. A empresa, nos embargos, nao consegue o seu 
intento de demonstrar a impossibilidade do conhecimento da 
revista porque realmente o aresto embargado não violou lite
ralmente os artigos 19 do Decreto-lei 855/69 e o artigo 896 
da CLT - este um mero permissivo legai daquele recurso.

Abordada a causa no mérito, situou-se no campo ' 
da interpretações dessas disposições legais.

3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se.
Em, 23.02.79.

COQUEIOO COSTA
Ministro °residente da Terceira Turma

RR-288/78
Embargante: OACK S/A INDUSTRIA D0 VESTUÁRIO 
Advogado : (Dr. Oosé Maria de Souza Andrade)
Embargada : Vandelurdes Magnus Santos 
Advogado : (Dr. Alino da Costa Monteiro)-

D [ S N  Ç H  0
1. As duas revistas simultaneamente interpostas,fo 

ramram .conhecidas, mas provida so foi a da^empregada, para 
determinar o pagamento de horas extraordinárias diariamente 
prestadas e excedentes de oito (122).

2. ^Nos embargos (129), a empresa vencida invoca , 
muito a propósito, a Súmula 85, razão pela qual recebo e en
caminho o seu recurso ao Pleno, na integral devolutividade 
que ele tem.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se
Em 15.03.79

COQUEIOO COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-875/7B 
Emba rgante: 
Advogado : 
Embargados: 
Advogado :

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Dra. Maria Cristina Paixao Cortes) 
00AQUIM L0URENÇ0 DE PAULA E OUTROS 
(Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo)

D E S P A C H O
1. A revista^da Eepasa foi conhecida, porém Ob. 

provida (137), pois o premio-groduçao tem nítido caráter sa 
larial, integrando a remuneração para efeito de complementa
ção de aposentadoria (138).

2. Os arestos oferecidos a cotejo, nos embargo^ 
afirmam em contrário (145), motivo pelo qual recebo e enca
minho o recurso ao Pleno, na sua integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se
Em 19.03.79

COQUEIOO COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação 
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
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: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
(Dr. Pedro Augusto M. Julião)

: ANTONIO CARLOS ROSAS" CUNHA E OUTROS 
(Dr. Sid. Riedel de Figueiredo)

D E S P A C H O
1. A Terceira Turma do TST nao conheceu da 

revista da Light_(86) por preclusa a nulidada do julga 
mento por violação do artigo 832 da CLT, e envolver a
pretensão exame de prova,que e inviável em recurso de na 
tureza extraordinária (89).

2v Nos embargos (93), a empresa demonstra' 
que havia divergência especifica para o conhecimento da 
revista, já que se trata de cotejar leiturista primário' 
com leiturista secundário, que era o paradigma. Funções' 
id~enticas Bxigem exercício d8 iguais atribuições técni 
cas de caráter parmariente, e nao mera analogia.

3. Recebo o recurso a o encaminho ao Pleno.
Intimem-se as partes.

Em 23.02.79
C0QUEI3Q- COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma
Vista, por 3 (oito) dias, ao Embargado para impugnação.
Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

RP-1.264/78
eMbArgante
Advogado:
embargados
Advogado:

RR-1.274/78 
EMBARGAiMTE : 
Advogado: 
EMBARGADO :
Ad jogado :

ELIANE MA IA DE ALBUQUERQUE 
(Dr. Qose Torres das Neves)
SUL BRASILEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A.
(Dr. Ru/ Rodrigo Brasileiro de Azambuja) 

D E S P A C H O
1. A revista da reclamante foi conhecida e pr£ 

vida, em parte, para incluir na condenação, como extraordi
nárias, as 7a. e 8a. horas trabalhadas (l04), pois se trata 
de empregada de financeira, cujo salário, por força da Sum£ 
la 55, ha de corresponder a seis horas de labor_contínuo.E, 
nao obstante o Prejulgado 52, negou-se a inclusão da média' 
das horas suplementares no pagamento dos repousos semanais' 
(105-106).

2. Nos embargos^(108), a autora escora-se no 
Prejulgado 52, cuja aplicaçao foi descartada pela Turma " a 
qua". Isso me leva a receber os embargos, pois dito verbete 
já foi considerado constitucional pelo E. STF e o principio 
que ele encerra foi adotado pelo Poder Executivo, em parecer 
normativo.

3. Dou seguimento ao recurso. Intimem-se as
partes.

Em 23.02.79.
C0QUEIQ0 COSTA.

Ministro Presidente da Terceira Turma
Vista, por 9 (oito) dias, ao Emoargado para impugnação. 
Ao Dr. Ru/ Rodrigo Brasileiro de Azambuja.

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
(Dr. Ivo Evangelista de Avila)

: ARMIND0 DA COSTA LISBOA
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

D E S £ A . Ç H 0
1. A revista da Companhia foi conhecida, porem 

desprovida. Assentou gue, " tratando-se de direito especial' 
assegurado ao funcionário investido em cargo público, nao in 
tegra a__contágem do tempo para sua 3guisiçao o período de 
prestação de serviço decorrente de vinculo da natureza con 
tratual de trabalho, precedentemente mantido com a pessoa de 
direito público" (180).Mas a Lei Estadual 1.751/52 garantiu, 
para efeito da licença prêmio, o_cõmpuco do tempo de serviço 
prestado a empresas ou instituições que tenham passado a res 
ponsabilidade do Estado (artigos 162 e 168).

2. Nos embargos (183), a reclamada oferece jul̂  
gados e3pecificamente divergentes (184-166), capazes da dese 
nhar o conflito pretoriano indispensável a admissao e, con 
forme o Qleng vier a decidir, ao conhecimento do recurso,quq 
por essa razão, é aqui recebido, na sua integral devolutivi
dade.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-SB.
Em 1).03.79.

COQUE130 COSTA
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1.382/78
embargan te 
Advogado : 
EMBARGADO 
Advogado:

RR-1383/7B
Embargante: 3ACK S/AINDÚSTRIA D0 VESTUÍRI0 
Advogado ; (Dr. 3osé Maria de Souza Andrade) 
Embargadas:'IRINA JESUS DOS SANTOS E OUTRA 
Advogado : (Dr. Alino da Costa Monteiro)

d e s p a c h o

1. A 3a. Turma do TST, unanimemente, nao conhe
ceu das duas revistas simultaneamente interpostas, aplicandc^ 
para a solução de ambas, a Sumula 85, que reconhece apenas o 
direito ao adicional das horas extras quando irregularmente 
estabelecido o regime tia compensação horária semanal.

2. Nos embargos (79), a empresa insiste na vio
lação aos artigos_8, 401 e 444 da CLT, 130 do Código Civil e 
153 da Constituição Federal, quando, na realidade, bem invo
cado o verbete do TST, o recurso torna-se inviável, conforme 
desenganado preceito consolidado (artigo 894).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em 10.03.79

COQUEIJO COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

: HELE0DÚRI0 MACHADD E OUTROS 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES 
(Dr. Hugo Gueiros Bernardes)

D E S P A C H O
1. A revista dos reclamantes foi conhecida e 

provida, em parte, para " incluir na condenação as parcelas 
de diferenças de férias relativas ao computo das faltas por 
doença no período aguisitivo das mesmas" (73).

2. Sao os autores que interpõem embargos, in 
conformados parcialmente com o julgado "a quo", ao^procla 
mar este que, em regime de compensação, o sabado nao traba
lhado constitui dia útil para efeito de goso de férias para 
os empregados que trabalhem cinco dias (80). Os acárdaos o
ferecidos a confronto sao, realmente, discrepantes dessa b_e 
se (8l), razão pela qual recebo e encaminho os embargos ao 
Pleno.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em, 23.02.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da 'Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada para impugnação.
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

RR-1.403/73 
EMBARCANTES 
Advogado: 
EMBARGADA 
Advogado:

CARLOS LEITE
(Dr. Paulo Geraldo Corrêa)
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
(Dr.Hugo Gueiros Bernardes)

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante foi co

nhecida a desprovida; a da empresa foi conhecida a acolhi
da, para excluir da condenação a obrigação de o Banco dis
criminar no recibo da aposentadoria movei vitalícia as par 
celas e os respectivos valores que a integram (141).

2. Nos embargos (149), o autor imputa viola
ção ao artigo 477 da CLT, que nao foi ferido na sua liter£ 
lidade, pois se trata nao de recibo de salario, mas de pro 
ventos de aposentadoria. E indica julgados que entende^dis 
crepantes da tese abraçada pela Turma, que, todavia, nao o 
sao, pois nenhum deles alude ao ponto do recibo da aposen 
tadoria voluntária concedida pela empresa

3. Denego seguimento aos embargos. Intime-se.
Fm 1~.Q3.79

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-1.683/78
EMBARGANTE : RENATO W0LKER
Advogado: (Dr. Jose Torres das Naves)
EMBARGADO : BANCO SUL BRASILEIRO S/A 
Advogado: (Dr. Jose Alberto Couto Maciel)

D E S P A C H O
1. A revista do Banco foi conhecida e provida,' 

am parte, para excluir da condenação o pagamento das 7a. e 
8a. horas referentes ao período em que o empregado ocupou ' 
cargo de chefia (141).

2. Ainda assim, o empregado interpôs embargos ' 
(146) por nulidade do aresto embargado, já que atingido o ar 
tigo 832 da CLT, Tadavia, a decisão contem_todos os elemen 
tos ali exigidos - inclusive a fundamentaçao, de que o empre 
gado nao exercia cargo de conÉiança. Pela mesma razao, os 
julgados colacionados a fls. 148 não armam o conflito preto
riano.

Violado não foi o artigo 896 da CLT.
0 que parece ter havido foi contradição. A afi£ 

maçao de inexistência de cargo de confiança nao poderia re 
dundar na manutenção, ainda em que em parte, dos efeitos do 
Prejulgado 46. Mas isso não foi prequestionado em embergos ' 
declaratorios, nem invocado nos embargos infringentes.

RR- 1.516/7B 
EMBARGANTE : Ad v o g a d o : 
EMBARGADO : 
A d v o g a d o :
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3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se. 
Em 23.02.79.

C0QUEI30 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-1691/78
Embargante: 30RGE LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA 
Advogado : (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : (Dr. Ivo Avila)

D E S £ A _ £ H . O

1. A 3a. Turma do 49 TRT conheceu da revista do 
empregado reclamante e lhe deu provimento para restabele — 
cer a sentença de primeiro grau (113), por ser jurídico o 
critério analógico para a aplicaçao, ao caso concreto, do 
artigo 244 da CLT, cjue cuida do chamado período de sobrea
viso para o ferroviário (114).

2. Nos embargos (117), a Companhia alinha um 
renque de acórdaos precisamente diverentes quanto ao ponto 
nodal da "questio iuris", razao pela qual recebo o recurso 
e o encaminho ao Pleno, na sud integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em 19.03.79

C0QUEI30 COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

Vista, por 8 (oito) adias ao Embargado para impugnação.
Ao Dr. Ivo Avila
RR-1.769/78 
EMBARGANTE
Advogado : 
EMBARGADOS 
Advogado :

: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
EDIEÍCIOS DE SflO PAULO.
(Dr. Luiz Carlos Bettiol)

: AURÉLIO GERVILHA HERRERIA E 
(Dr. Paulo Erancelino)

TRABALHADORES EM

OUTROS

D E S  £ A Ç H O
, 1. A revista da Cooperativa foi conhecida, po

rem desprovida, pois a hipótese é de associados cooperativis 
tas que também prestam serviços tipicamentes subordinados,dã 
empregados (253).

2. Nos embargos (̂ 257), a vencida invoca o arti. 
go 90 da ̂ '_ei 5.764/71, que prsve a inexistência de vínculo ' 
empregaticio entre qualquer tipo de cooperativa e seus asso
ciados. E a Cooperativa reclamada " tem gor objetivo execu 
tar trabalhos compatíveis com as profissões de seus coopera
dos, libertando-os da dependencia dos empregadores e tratan
do se seus interesses junto a terceiros" (artiqo 29 do Estatuto).

, 3. Para melhor e mais profunda apreciação da
matéria de alta indagaçao jurídica versada nestes autos, re
cebo os embargos e os encaminho ao Egrégio Pleno, na sua in
teira devolutividade.

Intimem-se as partes.
Em 19.03.79.

C0QUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por B (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Paulo Erancelino.

RR-1.783/78
EMBARGANTE : MIRDCEM DE SOUZA 
Advogado: (Dr. Ulisses Riedel de Resende
EMBARGADA : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Advogado: (Dr. Eernando Barreto de Souza

D E S P A C H O

1. A revista da empresa foi conhecida e provida 
para excluir da condenação honorários advocatícios e computo 
das horas suplementares no cálculo do repouso semanal (107. 
Enfatisou-se que o Prejulgado 52 não veda o conhecimento por 
violaçao do artigo 7 da Lei 605/49.

2. 0 proprio Prejulgado 52 e os julgados de fls 
114-116 compoem, nítido, o conflito pretoriano, já que refl£ 
tem a tendência jurisprudencial de interpretar o referido ar 
tigo 7 da Lei 605/49 de maneira elástica. E o Poder Executi
vo já adotou, na sua área, o mesmo pensamento, conforme pare 
cer normativo da Consultoria Geral da Republica.

3. Acolho os embargos e os encaminho ao Pleno '
do TST.

Intimem-se as partes.
Em 23.02.79.

RR-1807/78
Embargante: DERLI BRAZ CATALD0 
Advogado : (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Embargada : HÉRCULES S/A - f/ÍBRICA DE TALHERES 
Advogado : (Dr. Harleine Gueiros Bernardes Dias)

D £ S P A _ £ H £
1. A revista do empregado não foi conhecida e a 

da empresa o foi para, no mérito, ser provida, em parte , 
afim de denegar o pagamento de dez minutos extras por dia 
em face da infração ao artigo 71 da CLT e proclamar que 
o sabado em regime de compensação ê dia útil para efeito 
de contagem do período concessivo de férias (128).

2. Nos embargos (136), o autor investe contra a 
parte das férias e oferece vasta jurisprudência em contrá 
rio a tese esposada pela Turma "a qua".

3. Recebo e encaminho os embargos, na sua inte
gral devolutividade. Intimem-se as partes.

Em 19.03.79
C0QUEI30 COSTA

MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação 
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes

RR-1.812/78 
EMBARGANTE 
Advogado: 
EMBARGADO 
Advogado:

IZABEL CRISTINE RODRIGUES CHAVES 
(Dr.Heitor Francisco Gomes Coelho) 
BANCO NACIONAL S/A 
(Dr- Aloisio Xavier Albuquerque)

D E S P A  C H 0

1. A Terceira Turma do TST nao conheceu da r£ 
vista da empresa e, conhecendo da que foi interposta pela j 
empregada, deu-lhe provimBnto, em parte, para acrescentar j 
condenação o pagamento da gratificaçao semestral e determi
nar o seu computo no 139 salário (182), porque, ajustada na 
forma da lei - tacita ou expressamente - a gratificação ope 
ra efeitos remuneratorios nas parcelas em que deve ser inte 
grada (180).

2. A empregada, ainda inconformada, manifesta 
embargos__ (184), pois procedente é também a sua pretensão à 
integração das horas extras habituais na referida gratific£ 
çao semestral, principalmente porque a expressão " ordena 
do" tem sentido amplo. Oferece a contraste jjlgados realmen 
te discrepantes da tese abraçada pelo aresto embargado.

3. Recebo os embargos, lembrando a abrangen 
cia da Súmula 78. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Em 19.03.79.
C0QUEI30 COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Aloisio Xavier de Albuquerque.

RR-1.858/78 
EMBARCANTES 
Advogadoi 
EMBARGADB 
Advogado:

30SÉ CARLOS MENDES E OUTROS 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende 
COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
(Dr.L.C. de Miranda Lima

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante__f oi conhe 

cida e provida, em parte, para acrescer a condenação o paga
mento, como extras, das horas trabalhadas durante o interva
lo previsto no artigo 66 da CLT, que forem apuradas em execu 
ção (l63).

2. Ainda assim, embargam os trabalhadores(166) 
pleiteando a dobra do pagamento de tais horas^ apoiados em 
jurisprudência realmente divergente, embora já haja acentua
da predominância do Pleno pela solução como foi dada pelo a
resto embargado.

3. Recebo e encaminho os embargos. Intimem -se
as partes.

Ea 23.02.79.
C0QUEI3O COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma
Vista, por 8 (oito) dias, è embargada para impugnação. 
Ao Dr. L.C. de Miranda Lima
RR-1.984/78
EMbArgAntT - : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado: (Dr. Lino Alberto de Castro)
EMBARGADA : ELENA VALE TRINDADE 
Advogada: (Dr. 3osé Torres das Neves)

C0QUEI30 COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 9 (oito) dias, à embargada para impugnação. 
Ao Dr. Eernando Harreto de Souza.

D E S P A C H O

1. A revista do Banco nao foi conhecida. Como 
extras, foram tidas as horas que a empregada, caixa banca 
ria,trabalhava e os julgados oferecidos a contraste não se 
revestiriam ds especificidade (90).
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2. Nos embargos, e demonstrado que a tese do 

Regional de que o caixa-execuzivo não exerce Função de con
fiança Fora rebatida por arestos discrepantes, especifica 
mente no ponto de caixa-executiv/o, como, por exemplo, o se
gundo acostado a fls. 76.

3. Recebo e encaminho o recurso. Intimem - se
as partes.

Em 23.02.79.COQUE 130 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada para impuonacao. 
Ao Dr.Josá Torres das Neves.
RR-2.099/78
EMBARGANTE : 3ANYR OSCAR ROMUALDO SILVA 
Advogado: (ür. Sid H. Riedel de Figueiredo)
EMBARGADO : BANCO REAL S/A 
Advogado: (Dr. Moanir Belchior)

D E S P A C H O
1. A revista do requerido neste inquérito para 

despedlda^de empregado estável nao foi conhecida (337), pois 
a discussão es_tá gisada à matéria^ de fato, qual seja a da 
prova da existência ou da inexistência da falta grave. 0 ar
tigo ,165^ XIII, da CF não foi atingido e o artigo^ll da CLT 
também nao, pois as faltas, como fatos que são, não sofrem o 
efeito da prescrição extintiva. Foi aplicado o artigo 492 da 
CLT e os arestos oferecidos a fls. 306 dimanam de Turmas do 
TST (338-339).

2. Nos embargos, o requerido vencido finca - se 
no princípio da atualidade da falta, mas esta matéria não 
foi cogitada no arasto embargado, nem prequestionada am em 
bargos declaratórios,se, por acaso, houvesse sido pasta pe 
rante a Turma "a qua".

3. Sem qualquer outra fundamentação, o recurso 
não merece recebido neste juízo de admissibilidade. Intime 
se.

Em 12-03.79.
COQUE 130 COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma
RR-2126/78 
EMBARGANTE 
Advogado: 
EMBARGADA! 
Advogado :

: MARIA NILA DA SILVA GUIMARÃES
(Dr. Pedra Luiz Leão Velloso Ebart 

: VIA ÇÃ 0 AÉREA SÃO PAULO S./A - VASP 
(Dr. Ildélio Martins

RR-2.129/78
EMBARGANTE : DERCI DOS SANTOS ROCHA 
Advogado: (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
EMBARGADA : CR0MAÇÃ0 FU3 LTDA
Advogado: ------------------

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante nã'o foi 

conhecida (48). É a prova que está em jogo, quando se pre
tende anular o acórdao com o argumento nao processual de 
que teria ele se fundado em contrato de experiancia cuja ' 
assinatura foi negada pela recorrente. 0 prejulgado 14 e 
os artigos 388, I e 389, II do CPC não estão em causa e os 
arestos oferecidos a contraste nao diseonam da tesa esposa 
da pelo TRT (49).

2. Recorre de embargos a autora vencida(52), 
arrimada precisamente no Prejulgado 14, nos julgados tidos 
como nao específicamente divergentes e nos artigos do CPC 
que foram razoavelmente interpretados.

So resta, pois, indeferir seguimento ao re -
curso.

Intime-se.
E» 23.02.79.

CQQUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-1060/77
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes)
Recorrido: José Fernando Mergulhão e outro 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
Embora não lavrado, assinado e publicado o acórdão da 

Turma que julgou a reclamação improcedente, deve ser homologado' 
o pedido de desistência da ação, feito a fls.161, pelos reclaman 
tes Jurandir Benedito e José Fernando Mergulhão, devidamente con 
sentido pela parte ré, como o exige o CPC.

Esgotada a jurisdição da 3a. Turma, esta se desloca ' 
para o Juízo de admissibilidade da Presidência da mesma Turma, a 
quem cabe, por essa razão, o ato homologatório, prosseguindo o ' 
feito quanto aos demais.

Homologo, para os devidos efeitos. Publique-se.
Em 23.02.79.

Assinado: Coqueijo Costa 
Ministro Presidente da 3a. Turma

d e s p a c h o
1. A revista da Vasp foi conhecida e provida pa 

ra ser restabelecida a sentença de le grau (263). Tendo a em 
pregada trabalhado tres anos sob o regime da CLT e oito sob 
a égide do FGTS não se poda deduzir que o seu ingresso como 
optante se fez para fraudar a legislação do trabalho (265).

2. Nos embargos (269), a autora vencida demons
tra que a Turma pelo menos aparentemente teria revolvido fa
tos para conhecer da revista. 0 Regional, no exame das pro 
vas, afirmou a fraude e aplicou a Súmula 20.

Tais e tao importantes facetas da causa levam 
me a cautela de receber os embargos, para o melhor exame do 
Pleno, ao apreciá-los na sua inteira devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Eia 23.02.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8̂ (oito) dias, à embargada para impugnação.
Ao Dr. Ildelio Martins.

HR-2.127/78 
EMBARGANTE 
Advogado: 
EMBARGADOS 
Advogado:

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S./A
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 

: NELSON MARTINELLI E OUTRO 
(Delcio Trevisan)

D E S P A C H O
1. A revista da Fepasa não foi conhecida. A'

pretensão deduzida nesta ação não foi objato da coisa julga 
da anterior, pois_" surgiu fato novo que modificou a funda
mentação da decisão anterior - o regime de trabalho sao su
perior a seis horas diárias" (196). Por outro lado, o arti
go 444 da CLT não teria sido violado e a jurisprudência ofje 
recida era inespecífica. * . . .2. os embargos (199), a Fepasa insiste na 
censura ao artigo 301 e seus §§, do CPC, que foi_apenas in
terpretado. Os julgados alinhados a fls. 202 seriam atntan 
tes se demonstrado o pressuposto processual negativa da"res 
iudicata". No mérito, volta a embargante ao artigo 444 
da CLT, que apenas estatui o principio da contratualidade 
limitada em_Direito do Trabalho, para favorecer o mais fra
co na relação jurídica.

Os arestos indicados a fls. 205 nao dizem com
a tese do acórdão embarqado.

3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se-
Em 19 03.79.

M i n i . 11 'i
r n a u c n o  c o s i a

idunte da lercair a lurma

TST-RR-2846/78
Recorrente: Jair Fernando Frolhich
Recorrido: Esquadribox - Ind. e Comércio de Esquadrias e Box Ltda. 

Despacho
Decidiu o acórdão regional (fls.40/41) que:

"Se as horas trabalhadas além da jornada normal 
já foram devidamente remuneradas de forma simples, o empregado faz 
jus tão-somente ao respectivo adicional."

Revista (fls.42/45) argtlindo violação do artigo 61. da 
CLT, e divergência jurisprudencial.

A douta Procuradoria, às fls.50, é pelo não conhecimento 
Hipótese prevista na Súmula 85. Com apoio no artigo 92 1 

da lei 5.584/70, nego prosseguimento à revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1979 

Assinado: Ary Campista 
Ministro Relator 
TST-AD-4249/77
(Despacho Min Fres. 3a.T)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Empresa de Transportes Atlas Ltda.

(Dr. Fernando Euzébio de Oliveira)
Recorrido: Danilo Bruno da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
la. Região

Despacho
0 Exmo. Sr. Ministro Presidente da Coler.da 3a. Turma 

indeferiu embargos opostos pela Recorrente.
Contra esse despacho foi apresentado recurso extraor 

dinário afirmando-se atrito não só com o § 42, do artigo 786, ' 
da CLT, como também com a Lei n25.584, de 1970 (não se especifi 
ca o artigo). Mais adinate declara-se que há atrito com o prin
cipio da isonomia, previsto na Constituição Federal.

0 recurso extraordinário constitucional só é admiss^í 
vel contra decisão colegiada, acórdão de Tribunal.

Além disso, o despacho impugnado era agradável e, con. 
seqtlentemente, não possuía a qualidade de decisão final, exigida 
no permissivo constitucional. 

indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1979 

Assinado: Raymundo de Souza Moura
Ministro Viceíhresidente no exercício da Presidência

Brasília, 1 de março de 1979 
Ma. dagtOraças Calazans Barreira 

rr*i *»r i  *1 *I j ' í . i .  Turro.»


